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a s s ig n a t u r a s

SRM KSTAUriLUÁ

.......... 3Í000

A corr&̂ poiidencia official da capital de­
ve ser dirigida ao escriptorio do Diário i>b 
DibrwAj na iinpveiKsa nacional, aonde igual- 
mento se deve remettQr,/rança deporte, a 
correspondência diis provincias, assim co­
mo 03 periódicos que trocarem com o Diauio 
pE L isbo a .

Annunciam-se todas as publicações lit- 
terarias, de que se receberem dois exem­
plares.

Anno 1860-N u m ero  03 Terça-feira M de Abril PREÇOS
A S S I G N A T U R A S

OOM a S I A H n L I lA

Por um anno............................ 15̂ 1000
Por seis mezes..........................  6ii600
Por tres meies..........................  3^600

Communicadoa ecorrespondencias, 
por lin h a.........................................  ^060

FOLHA OFFICIAL DO GOVERNO PORTUGUEZ

A  correspondência das provincias, assim 
a official como a particular, ou seja para 
realisar assignaturas da folha, ou para a 
publicação de editacs, anniincios ou c^m- 
municados, deve vir acompanhad. 
portancia das assignaturas ou do preço. 
publicações pedidas, sem o que imo se lhe 
dará destino. Os annuncios serão dirigidos 
á loja da venda do Diabio db Lisboa, rua 
Augusta n."' 224 e 226.

Suas Magestades e Suas Altezas passam sem novidade em sua importante saude.
P A i iT E  O F F I C U L

UIMSTERIO DOS XEGOCIOS ECCLESIASTICOS 
E DE JUSTIÇA

DIUECÇÃO GERAL DOS NEGOCIO.S DE JUSTIÇA 
1.* RepartiçSo

j u í z e s  d e  D in E lT O  1)B P R IM E IR A  IN S T A N C IA  T R A N S P E R ID O S  
P O R  U E C R E TO S DAS SEGUINTE!? D A T A S

Dezembro 13 José Prudencio Telles de XJtra Ma­
chado, pelo requerer, da comarca 
da ilha do Pico para a comarca de 
Angra do Heroísmo.

Fevereiro 22 Antonio José Pinto da Costa llebel- 
lo, por ter completado o quadrien-

nio legal, da comarca de Barcelloa 
para a de Villa Verde.

Fevereiro 22 José Bernardino MendesVellozo, por 
ter completado o quadriennio legal, 
da comarca de Villa Verde para a 
de Barcellos.

> j> Joaquim Marques Pereira, pelo re­
querer, da comarca de Moura para 
a de Castello Branco.

» 8 João Baptista Gaspar, por ter com­
pletado 0 quadriennio legal, da co­
marca de Castello Branco para a 
de Portalegre.

» 8 José das Neves Gomes Elyseu, por
ter completado o quadriennio le­
gal, da comarca de Portalegre pa­
ra a da Covilhã.

» 8 Antonio Demetrio Ribeiro de Paiva,
por ter completado o quadriennio 
legal, da comarca da Covilhã para 
a de Moura,

Março Gaspar da Graça Correia de Lacer­
da, por ter completado o quadrien­
nio legal, da comarca deMonte-mór 
0 Novo para a da Figueira da Foz.

João Ferreira de Oliveira, pelo re­
querer, da -comarca de Mangualde 
para a de Monte-mór o Velho.

José Maria Borges, por ter comple­
tado 0 quadriennio legal, da co­
marca de Villa Franca de Xira pa­
ra a de Alemquer.

João Nepomuceno Carvalhosa e Sil­
va, por ter completado o quadrien­
nio legal, da comarca de Alemquer 
para a de Villa Franca de Xira.

Conselheiro Albano Caldeira Pinto 
de Albuquerque, por ter comple­
tado 0 quadriennio legal, da comar­
ca da Anadia para a de Coimbra.

Manuel Villela de Sousa Araújo Bar­
bosa, por ter completado o quadrien-

Março

nio legal, da comarca de Coimbra 
para a de Estarreja.

7 João Manuel de Carvalho Sou.sa
Aguiar, por ter completado o qua­
driennio legal, da comarca de Es­
tarreja para a da Anadia.

27 Joaquim Augusto de Almeida Tei­
xeira de Queiroz, por ter completa­
do 0 quadriennio legal, da comarca 
de Ceia para a de Mangualde.

8 José Jacinto da Cunha Rivara, pelo
requerer, da comarca deMirandella 
para a de Ceia.

p Antonio Julio de Sá Vargas, pelo re­
querer, da comarca da ilha do Pico, 
para onde fora despachado por de­
creto de 13 de dezembro de 1859, 
para a comarca de Mirandella.

8 José Pereira, pelo requerer, da co­
marca da Villa do Porto na ilha de

Santa Maria, para a comarca da 
ilha do Pico.

Março 29 Matheus de Sousa Fino, por ter com­
pletado 0 quadriennio legal, da co­
marca de Bej^ para a de Faro.

8 8 José Bernardo da Silva, por ter com­
pletado 0 quadriennio legal, da co­
marca de Faro para a de Silves.

8 8 José Maria dos Reis, por ter com­
pletado 0 quadriennio legal, da co­
marca de Silves para a de Alcácer 
do Sal.

8 8 Antonio Joaquim Latino de Faria,
por ter completado o quadriennio 
legal, da comarca de Alcácer do 
Sal para a de Cuba.

8 8 Francisco Antonio da Cunha Abreu
Tavares, por ter completado o qua­
driennio legal, da comarca dc Cuba 
para a de Beja.

MINISTÉRIO DOS XEGOCIOS DA FAZENDA
DIRECÇÃO GERAL DA THE80URARIA

BECKITA E D ESPEZA EM D IN H EIRO , EFFECTUADA PELOS COFRES A B A IX O  MENCIONADOS,
NO MEZ D E  MARÇO D E  1860

RECKITA
Saldo do mez de fevereiro de 1860................................................................................................ 264:8835914

Rendimentos arrecadados
Pelo cofre da the.souraria do ministério da fazenda (conforme o des­

envolvimento junto).................................................................. 283:7025258
» » da alfandega grande...................................................................  234:3265664
» •» da alfivndega municipal .............................................................  74:2585082
» » da casa da m oeda........................................................................ 12:8375719
» » do correio geral............................................................................  23:0495419
» » da administração geral do pescado.........................................  2:1995395

Operações de thesouraria 630:3735537
Pelo cofre da tliesouraria do ministeyo da fazenda

(conforme o desenvolvimento junto). . . .  190:4605145
» n do correio geral................................................... 2:5665290 193:0265435 823:3995972

1.088:2835886
DESPEZA

Ministérios
Ministério do reino (conforme o desenvolvimento junto) 55:3685014

» da fazenda (ídom).............................................  159:5555403
» da justiça (idem)................................................ 13:7295384
» da guerra (idem)...............................................  132:9565080
» da marinha (idem).............................................  58:9195515
» dos cstrangeiroa (idem).....................................  3:8775654
» das obras publicas (idem)................................  79:8285213

(«) 504:2345263
Junta do credito publico (idem)......... ' ...............................  279:8415239 784:0755502

Operações de thesouraria (idem)..................................................................... 178:2785747 962:3545249

Saldo que passou para o 1.® de abril dc 1860 ........................................................................... 125:9295637

DESENVOLVIM ENTOS DA RECEITA EM DINHEIRO DO COFRE D A  THESOURARIA 
D O  3IINISTERIO D A  FA ZE N D A , NO MEZ DE MARÇO D E  1860

RENDIMENTOS 

Contrato geral do tabaco
Importância dos dois quintos pertencentes á fazenda, 

das prestações de março e abril de 1860, para juros 
eamortisaçào do empréstimo de 4.000:0005000 réis, 
pagas pelas mezadas dc fevereiro e março do dito
contrato...............................................................................

Idem da j)restaçSo de março de 1860, pertencente ao
7:9445860

banco dc Portugal, para os referidos juros e amorti- 
saçào, paga pela mezada do contrato de fevereiro do
dito anno.............................................................................  21:0275570

Idem por couta da consignação pertencente á junta do 
crelito publico...................................................................  113:5005000 142:4725430

Decimas................................................................................................................  112:2925033
Impo.sto para amortisaçào de notas.............................................................. 25620
Juros de honds c inscripções pertencentes ao caminho de ferro.........  145260
Idem dc honds e inscripções pertencentes á fazenda.............................  15:0005000
Juros diversos....................................................................................................  265215
Proprios............................................ ^ ............................................................... 1225272
Sêllo......................................................................................................................  12:5875947
Venda de proprios............................................................................................  1:1845481 283:7025258

OPERAÇÕES DE THESOURARIA
Alcances................................................................................................................
Banco de Portugal— conta do barras de prata........................................
Letras a desconto on cobrança......................................................................
0]>eraçào por lei de 16 de abril dc 1859.....................................................

Snpprimentos
Impnrtancía do snpprimentos feitos por diversos, sendo 38:7005000 

réis ao prémio de 6 V? por cento ao anno, e 8:0565666 réis sem ven­
cimento de juTO..............................................................................................

Transferencias de fundos
Do cofre central do di.rtricto de Coimbra...................................................
\ enda de inscripções........................................................................................

5031
1:1955892

30:0405181
705500

46:7565666

36:1765000
76:2205875 190:4605145

RESUMO
Rendimentos...............................................................................  283:7025258
Operações de thesouraria.........................................................  190:4605145

474:1625403

DE.8ENVOLVIMENTOS D A  DESPEZA EM DINHEIRO PAG A PELOS DIVERSOS COFRES
EM LISB O A , NO M EZ DE MARÇO D E  1860

MINISTÉRIO D A  FAZENDA

ENCARGOS GERAES

Dotações da familia real
Dntaçào de Sua Magestade El-Rei D. Pedro V, mezada de fevereiro

de 1860.............................................................................................................. 21:3955834
Idem de Sua Magestade EI-Rci I). Fernando, dito.................................  5:8335333
idem de sua alteza o senhor infante D. Luiz, dito...............................  1:3335333
Idem de sua alteza o senhor infante I). João, dito...................................  2335333
Idem de sua alteza o senhor infante D. Fernando, dito........................ 2335333
Idem dc sua alteza o senhor infante D. Augusto, dito........................  2335333
Idem de sua alteza a senhora infanta D. Antonia, dito........................  23353.33
Idem do sua magestade imperial, dito.........................................................  1:6665666
Idem (la screnissima senhora infanta D. Izabcl Maria, dito.................. 1:6665666

Cortes
Despeza da camara dos dignos pares no mez de fevereiro de 1860 . .  1:5005000
Idem da camara dos srs. deputados........................................................... .. 9:0005000

Juros e amortisações a cargo do thesouro
Juros e prémios na rasâo dc por cento ao anno de empréstimos feitos 

ao governo, o da reforma do outros que se venceram no dito mez 19:8935716
Commissões e corretagens..................................................... 2145980
Prémios de tr.anferencia de fundos..........................................’ ...................  3U5GG6
Juros e amortisaçào do empréstimo para melhoramentos nò thoÁtw

do S. Carlos......................................................................................................  1455832
Juros e amortisaçào do empréstimo de 4:000 contos de réis* presta­

ção de março de 1860.....................................................................   21:0275570

32:8295164

10:5005000

41:3125764

84:6415928

M  Alpin <3a íom nia d c  .504:â34í26S réia acim a  m encionada, «atiafez-ae mala a qnantia  de 7:3405500 réia cm  papeia 
?  credito, ten do 1105500 réU  para  despezaa a ca rg o  do m ln literio  da  fazend a , 2:0005000 réia para  deapezaa a  ca rg o  do mi* 
laterio da  m arinha, e  6:2305000 réia  para  deapezaa do m lniaterio daa obraa publicaa, com m ercio c  Industria.

4145605

2655656
2:8645359

7895465
965180

8:6165689
4215940

Transporte. . .
Classes inactivas

Vencimentos de classes inactivas de consideração e não consideração, 
respectivos a diversos mezes........................................................................

Diversos encargos
Importância pertencente á misericórdia de Lisboa, dos emolumentos 

cobrados na alfandega grande dc Lisboa, que entrou no cofre da
receita geral no mez do março de 1860 ..................................................

Vencimentos da guarda real dos archeiros, respectivos ao mez de fe­
vereiro de 1860 ..............................................................................................

Restituições de rendimentos indevidamente arrecadados......................

SERVIÇO PROPRIO
Secretaria d'estado

Vencimentos do mez de fevereiro do 1860..................................................
Despezas jiiversas..............................................................................................

Thesouro publico
Vencimentos dc diversos mezes......................................................................
Despezas diversas..............................................................................................

Tribunal de contas
Vencimentos do mez de fevereiro de 1860 ..................................................

Procuradoria geral da fazenda
Vencimentos do mez de fevereiro dito...........................................................

Alfândegas
Vencimentos do mez de fevereiro dito aos empregados da alfandega

grande e municipal, e da administração geral do pescado...............
Despezas com a fiscalisaçâo das alfandegas e administração geral do

pescado ..............................................................................................................
Despeza.s de alfandegas menores..................................................................

Administração geral da casa da moeda e papel sellado
Vencimentos (lo mez de fevereiro dito..........................................................
Ferias.....................................................................................................................
Material e despezas de expediente...............................................................
Commissâo aos vendedores de papel sellado..............................................
Papel para sellar.........j .............................. .....................................................

Repartições de fazenda
Vencimentos do mez de fevereiro dito, dos empregados da repartição

de fazenda do districto de Lisboa.............................................................
Quotas aos exactores de fazenda no referido districto, respectivas a

diversos mezes................................................................................................
Despezas com impressos eoutras para serviço da mesma repartição..

Empregados addidos de repartições extinctas
Vencimentos do mez de fevereiro dito.....................................................................................

Diversas despezas
Despezas com os lançamentos da decima, cobrança do imposto de transmissão, gra­

tificações a empregados por trabalhos extraordinários, e outras a cargo d’este mi­
nistério ..........................................................................................................................................

84 :6415928

28:3145046

3:5445620

111:5005594
«

8855645

4:0385629

3:4165305

2595166

4:5535796

17:3945074
1:8895888 23:8375758

5895282
1:0835110

6665935
275586

1:0575420 3:4245333

4525080

1:8175808
1:8125924 4:0825812

3925544

3:4975549

DESPEZA EXTRAORDlNARIA

Vencimentos dosofficiaes inglczes que serviram na guerra peninsular
Foros em divida................................................................................................
Varias restituições............................................................................................
Importância j)or conta do preço por que foi comprada a livraria do

bispo do Porto, D. João de Magalhães e Avellar...............................
Despezas com o funeral de Sua Magestade a Rainha a senhora D.

Estepbania (resto)........................................................................................
Importaucia paga á companhia dos canaes dc Azambnja por conta da 

somma a que se refere a carta de Ici de 28 de novembro de 1859..

OPERAÇÕES DE THESOURARIA

Banco dc Portugal— conta do empréstimo por lei de 8 de maio dc 1855 
Banco de Portugal— conta do fundo com applicação ao empréstimo

de 21 de fevereiro de 1859...........................................................................
Depositos...............................................................................................................
Escriptos de empréstimos sobre penhores...................................................
Letras e bilhetes para pagar...........................................................................
Letras e bilhetes para receber........................................................................
Prata para amoedar..........................................................................................

155:3355335

1:6355065
925629

7865247

2.505000

2065127

1:2505000 4:2205068

159:5555403

4:2865187

13:7195282
4135120

52:5005000
12:2625408
38:7965889
14:9405810

S u p p r im e n to s
Suppvimontos a diversos cofres nos districtos.. . . . . . .
Ditos feitos ao thesouro por diversos...............................
Dito por encontro nos direitos do tabaco despachado

na alfandega grande de Lisboa.................... ...............
Dito do cofre de depositos da alfandega grande de Lis­

boa ........................................................................................

1075330
19:0835723

3:6885689

5:2005000

Transferencias de fundos
Fundos transferidos para os cofres centraes dc diversos districtos. . .  
Vales do correio................................................................................................

RESUMO

Encargos geraes e serviço do ministério da fazenda.. . .  
Operações de thesouraria.........................................................

Total.............

MINISTÉRIO DO REINO

Secretaria d’estado
Vencimentos do mez dc fevereiro de 1860 ................................................
Despezas diversas..............................................................................................

Conselho d’estado
Vencimentos do mez de fevereiro dito.........................................................
Despezas diversas..............................................................................................

Governos civis
Vencimentos do mez do fevereiro d ito .......................................................
Des^iczas de policia no porto de Lislwa.......................................................

Instrucção publica
Vencimentos do mez de fevereiro dito.........................................................
Despezas diversas..................................................................................... /  ”
Prestação do theatro de D. Maria I I .............................................. ! ! ! ! !
Despeza cora o theatro de S. Carlos....................................................  ’ ’ ,

Estabelecimentos scientificos, litterarios e industriaes
Vencimentos do mez de fevereiro dito........................ ................................
Diversas de.spezas...................................................................................
Prestação para a publicação da obra— quadro elementar das rela­

ções políticas e diplomáticas, e dos documentos históricos de Por­
tugal, desde 0 viii até ao xv séculos.......................................................

Saude publica
Vencimentos de mez de fevereiro dito.........................................................
Despezas diversas..............................................................................................

28:0795742

6205875
12:6595434 178:2785747

159:5555403
178:2785747

337:8345150

2:3035315
1505000

1:5255955
405000

8465490
335320

2:4535315

1:5655955

8795810

5:2565250
8175025

1:0005000
6:0005000 13:0735275

7615825
5235930

5005000

1:2345000
6405680

1:7855765

1:8745680

Tran^orte
Subsídios a municipalidades 

Consignação á camara municipal dc Lisboa..............................................

Soccorros a estabelecimentos de beneficencía
Consignações para despezas dos ditos estabelecimentos..........................

Guardas municipaes
feoldos do mez de fevereiro dito, aos oíHciaes da guarda municipal do

Lisboa................................................................................................................
Pret e forragens á dita guarda da 2.» quinzena de fevereiro e 1.» de

março de 1860 ................................................................................................
Rendas das casas de estações da dita guarda..........................................

Diversas despezas
Subsídios a estrangeiros emigrados........................................ .....................
Despeza com impressos....................................................................................

21:6325800

10:8205000

9:3405039

9175380

11:5655605
1295800

2625400
7005000

12:6125785

9625400

21:6325800

m N IS T E R IO  D A  J U S T IÇ A  

Secretaria  de estado
Vencim entos do  mez do fevereiro de 1860.........................................

D ioceses do  re in o
Vencimentos do mez de fevereiro d ito ..............» ................................
Despezas da fabrica da sé patriarch al................................................

Suprem o tribu n a l de ju s tiça
Vencimentos do mez de fevereiro d i t o ................................................

T ribunaes de segunda in stan cia
Vencimentos do mez de fevereiro d i t o ................................................
D iversas despezas......................................................................................

Juizes de prim eira  in stan cia
Vencimentos do mez de fevereiro d i t o ................................................

M in istério p u b lico
Vencimentos do mez da fevereiro d ito ................................................

Sustento de presos
Despeza com  o  sustento de presos das cadeias de L i s b o a .........

D iversas despezas
Despezas d iversas.......................................................................................

Despeza extraord inária
Subsídios a religiosas................................................................................

M IN IS T É R IO  D A  G U E R R A  

S ecretaria  de  estado
Vencimentos do  mez de fevereiro d c  1860 ........................................
Despezas d iversas.......................................................................................

Estado m aior  do  e x erc ito
Soldos do mez de fevereiro d i t o ............................................................
Despezas d iversas .......................................................................................

D ivisões e com m andos m ilitares
Soldos do mez de fevereiro d i t o ......................... ..................................

Corpos das d iversas armas
Soldos do mez de fevereiro d i t o ............................................................
P ret de duas quinzenas aos corpos da 1.* divisão m ilitar............
Fornecim ento de v iv e r e s .........................................................................
D iversas despezas.......................................................................................

G overnos de praças
Soldos do mez de fevereiro d i t o ............................................................
Fornecim ento de v iv e r e s .........................................................................
D iversas despezas.......................................................................................

E stabelecim entos de in stru cção
Vencim entos do  mez de fevereiro d it o ................................................
Despezas d iversa s .......................................................................................

R ep artições  c iv is
Vencimentos do  mez de fevereiro d i t o ................................................
F e r ia s ..............................................................................................................
Fornecim ento de r iv e r e s ....................................................................... .
Diversas despezas.......................................................................................

O ífíciaes em  com m issões
Vencimentos do mez dc fevertfiro d i t o . ............................................

Corpos sedentários
Vencimentos do mez de fevereiro d ito ................................................
Fornecim ento de v iv e r e s .........................................................................
D iversas despezas.......................................................................................

O fficíaes em  d ispon ib ilidade
Vencim entos do mez de fevereiro d i t o ...............................................

O fficíaes sem  aceesso  e reform ados
Vencimentos do m ez do fevereiro d i t o ..............................................
D iversas despezas.......................................................................................

Despeza extraord in ária
Soldos de officíaes inglezes que serviram na guerra peninsular

M IN IS T É R IO  D A  M A R IN H A  

S ecretaria  d 'estado
Vencim entos..................................................................................................

O fficíaes m ilita res  e c iv is
Vencim entos................................................................................................
Soldadas.......................................................................................................

A rm am ento naval
Vencim entos................................................................................................
Soldadas e p r e t ...........................................................................................
Fornecim ento de viveres.........................................................................

A rsenal da m arinha
Vencim entos.................................................................................................
F e r ia s .............................................................................................................
M a te r ia l......................................................................................................
D iversas despezas....................................................................................

C ordoaria naciona l
Vencim entos................................................................................................
F e r ia s ...........................................................................................................

D iversos estabelecim entos
Vencim entos................................................................................................
Despezas d iversas.....................................................................................

Total 55:3675914

8:1585900
1605000

3:0725625
225935

1:6035789

3:3185900

1:7075695

3:0955560

3465980

6575215

2:2745605

4945640

13:6995^84

305000

Total 13:7295384

5:5065690
1625000

6:0485000
665666

5:6685690

6:1145666

5835000

32:9985305
32:0245275
13:7565686
2:1365267

8:5865500
8295257
185066

1:4915800
7935221

80:9155533

4:4335823

2:2855021

2:4365530
7:8545113

1125785
205000

5:0695400
4635038
1425266

10:4235428

1:5055465

5:6745704

3:6955013

7:5055548
3:6515189

132:4565080
5005000

Total, 132:9565080

3:4395970

8705380
8125870 1:6835250

11:9765405
10:5805000

4:3635744 26:9205149

8445330
13:9815.355

3:7155252
1:3325360

#

m

19:8735297

1175595
1:4285690 1:5465285

1:8525055
25799 1:8545854

55:3175805

Ayuntamiento de Madrid



4 2 2
'T ra n sp o r te .........................  55:317;^y05

Despezas diversas *uwm«**i
Vencimentos..........................................................................................................  * ríWWÍWW
Dospezas diversas................. .. ................. • • ................. ..................

Officiaes reformados 
Vencimentos.. . . . . .

400^000 1:780^800

m m o

Despeza extraordinária
Depositos do ultramar

f)7:019^515 
1:0001000

Totfll............ 58:919^515
MINISTÉRIO DOS NEGOCIOS ESTRANGEIROS

Secretaria d'estado
Vencimentos do mez de fevereiro do 1860.

Corpo diplomático 
I)p«poza3 da legaçflo cm Brusellas.

Corpo consular
'̂encimentoa do mez dc fevereiro dito, o despezas do consulado cm Tanger.

804í;035

SGOKiOO

226ÍIGG6

Despezas oventuaes
Gratificaçao aos empregados da commissdo mixta portugueza c hes-

panhola............. ..................................................  . . . .  ..........250^000
Vencimentos do mez dc fevereiro dito aos empregados do corpo diplo­

mático.................................................................................................  5 5 W
805íW(W 1:890̂ 701

Transporte. . . . .  ......................  305^000
’̂ eucilnont0 8 de correios da secretaria, e peur̂ ào a Tliomás dc Cat taneo 85 2̂GG

Diversas despezas........... ............................ i*. ................ 2:09G^G87

1:390^701

2:486#953
Total, 3:877^654

MINISTÉRIO DAS OBRAS RUBLICAB, COMMERCIO E INDUSTRIA
Administração central 

'̂encimentos do me* dc fevereiro de 1860.
Estradas

Credito extraordinário por carta do lei dc 7 de junho dc 1859.................................
Caminhos de ferro

Diversas despezas......................... ............................................................. ..................
Diversas, obras

Despezas com varias obras........................................ ............ ............. 8:500^5000
Melhoramentos da cidade..................................................................... 6:000^1000

2:678í209

27:000^000

2:011,&940

14:500,^000

Trabalhos geodésicos
Vencimentos do mez dc fevereiro do 1800, e despezas com os trabalhos gcodepico.®, 

goologicM, chorograi)hico3, liydrauUcOá, e sccçlo de minas....... . i

Estabelecimentos de instrucção 
Vencimentos do mez de fevereiro ditO .

Correio geral
Vencimentos e dâ p̂ezas da admluístravao geral dos corrdoe

4:243^816

4:000^000

18:1.52,^883
72:580 ii848

Despezas diversas T m m p m t c ................................. 72:686^848
Diversas despezas........... .....................................................    7:241^365

Total...........  79:828,5213
JUNTA DO CREDITO PUBLICO ...... ................

Consignações para os encargos da junta..........................................................................  279:841J523â

Dirccyão geral cia thogouraria do ministério da fazenda, cm 20 dc abril de 
Joaquim José ão Nascimento Lvpi.

ESTADO DA DIVIDA DO TIIESOUKO, TEOVENIENTE DE DIVERSAS OTERAÇOe S

I)i\ida cm 29 de feverciio de 1860....................................................................................1.5G5:874|815
Dita contrahida em março dito............. ................................................. .‘10:500.3000
Dita paga no dito mez..............................................................................  125:80G;37G5

Diminuição.. 95:306^1705

1.470:508í ;050
Dc'dtiz-se n importância dos empréstimos qno foram substituídos por outros que não 

eào considerados dívida íluctuauto...............................................................................  148:1003000

Róis.............. 1.322:4083050

Direcçuo geral da thesouraria do ministério da fazenda, em 20 de abril dc 
1860.=t7yajuija José do Nascinieaiio Lupi,

prn
Joo

DIIU3CÇÃO GERAL DOS l'ROPKIOS NAC10NAES
VENDA DE FOI^OS, CENSOS E PENSÕES

KA rOSSE E  ADMINISTRAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL

NA CONFORMIDADE DOS DECRETOS 
DE 30  DF. AGOSTO E 21  DE OUTUURU DE 1RS2.

DECLARADO TE L A  C A R T A  D E LE I DE 0  D E MAIO DE 1037,
COM APrLICAÇAO  AO CAMINHO DE FERRO DO NORTE

cumprimento dos referidos decretos e carta 
de lei 80 annmicia, quo vão andar em praça os fo­
ros constantes da seguinte lista, para se proceder 
il sua arrematação, no dia abaixo designado, pelo 
maior lanço que se ofíeíccer, devendo o seu paga­
mento veriíicar-se nos cofres respectivos, dentro de 
30 dias, pela fórma seguinte: uma quarta parto cm 
moeda mctalica, e tres quartas partes em títulos de 
divida fundada interna ou extenia, pelo seu valor 
nominal; sendo porém livre aos arrematantes paga- 
cm prestações, e nas mesmas espccies de moçda, 
entregando a primeira terça parte dentro do mesmo 
praso, c aceitando letras pelas restantes, a um, dois 
e tres annos, com o juro annual do 5 por cento; fican­
do os mesmos arrematantes, no caso do falta, res- 
])onsaveis pelo prejuizo quo resultar á fazenda na­
cional da nova praça, a que os fóros serão levados, 
bem como inliibidos de lançar n’elles; tudo cm con­
formidade com a respectiva legislação, cuja obser- 
Y.ancia foi suscitada pela portaria do ministério da 
fazenda dc 21 do agosto do 1837, e mais disposi­
ções posteriores.

Lista !697
AllRKJIATAÇAO PERANTE O GOVERNADOR CIVIL 

DO DISTRICTO ABAIXO DECLARADO 
N O  D IA  29 D E  JÍA IO  D E  1860 

F ó ro s  in co rp o ra d o s  na fazen da  n acion a l 
q n o  voltam  A p raça  pola  1.“ fó rm a  do ai-tigo 11." 

do deci'oto  do 2 1  do ou tn b ro  do 1B 02 
-- DISTRICTO DE DRAGA

CONCELHO DE AMARES

Inventario n." 57
205G8 Foro de 180 réis, uma raza e trinta e um 

trinta c dois avos do centeio, uma raza c trinta c um 
trinta e dois avos de milho alvo, tim aimude c cinco 
oitavos do vinho mollc, tres quartos de um cabrito 
ou 90 réis, tres quartos de uma gallinha, frangão e 
meio, 0 tres quartos do uma duzia de ovos, imposto 
em varias propriedades, sitas na freguezia de Sant.a 
Martlia deBouro: praso em vidas. Emphyteuta José 
Pires— 59r$337.

26Õ09 Foro de tres oitavos de uma raza de tri­
go, duas razas o uma quarta de centeio, duas razas 
0 uma quarta de milho alvo, tres quartos dc uma 
leitoa ou lõO réis, gallinha e meia, e seis frangãos, 
imposto cm varias propriedades, situadas na fregue­
zia do Santa Martha do Bouro: praso em vidas. Ém- 
phyteuta Antonio da Cruz — 53é»7G2.

2GÕ70 Foro de 30 réis, um alqueire e trinta o um 
trinta o dois avos do milho alvo, um alqueire o trinta 
c um trinta e dois avos de centeio, tres quartos de 
um aimude de vinho molle, tres oitavos de um car­
neiro, G tres quartos de um cabrito, imposto em va­
rias propriedades, situadas na freguezia de Santa 
Martha de Bouro: praso em vidas. Emphyteuta Ma­
nuel Francisco Pires— 43^779.

2G571 Foro de 15 réis, uma raza e onze dezeseis 
avos de centeio, duas razas e sete dezeseis avos de 
millio alvo, tres quartos de um alqueire dc vinho 
molle, um quarto de um carneiro, gallinha e meia, 
tres quartos de um cabrito, e frangão c meio, im­
posto cm varias propriedades, situadas na freguezia 
do Santa SIartha de Bouro: praso cin vidas. Em­
phyteuta .Manuel Francisco Pires— 48^033.

26572 Foro dc 210 réis, tres dezeseis avos do 
uma raza do trigo, uma raza e vinte e cinco trinta e 
dois avos do centeio, uma raza e vinte e cinco trinta 
c dois avos do milho alvo, tres quartos do uma gal­
linha, e tres frangãos o tres quartos, imposto em 
varias propriedades, sitas na freguezia de Santa 
Martha de Bouro: praso em vidas. Emphyteuta Fran­
cisco Dias— 40^191.

26573 Furo do 45 réis, tres oitavas do uma raza 
de trigo, duas razas e sete dezeseis avos de centeio, 
duas razas c sete dezeseis avos de milho, tres oitavos 
de um carneiro, tres oitavos do um cabrito, tres 
quartos dc uma gallinha ou 60 róis, tres quartos 
de um alqueire de vinho molle, tres quartos de uma 
gallinha, c frangão c meio, imposto em varias pro­
priedades, sitas na freguezia de Santa Martha do 
Bouro: praso em vidas. Emphyteuta Sebastião Lou- 
renço— 56i^808.

26574 Foro de 67 réis, tres dezeseis avos do 
uma raza de meiado, tres quartos de uma gallinha, 
c frangão c meio, imposto em varias propriedades, 
sitas na freguezia de Santa Martha de Bouro: praso 
cm vidas. Emphyteuta Miguel Fernandos— 6^681.

26575 Fôro de tres oitavas de uma raza de trigo, 
uma raza e onze dezeseis avos de centeio, uma raza 
e onze dezeseis avos de milho alvo, dez cauadas e 
meia dc vinho mollc, nove dezeseis avos dc uin car­
neiro, tres oitavos de uma gallinha, e tres oitavos 
do um cabrito, imposto em varias propriedades, si­
tas na freguezia do Santa ]\Iartha do Bouro: praso 
cm vidas. Éraphyteuta Manuel Fernandes—47^691.

26576 Furo de 7 réis, gallinha e meia, e fran­
gão e meio, imposto cm varias propriedades, sitas 
na freguezia de Santa Martha de Bouro: praso cm 
vidas. Emphyteuta Francisco Marques— O õ̂OG.

2G577 Fôro dc 67 réis, tres quartos do uma 
gallinha, e tres quartos dc um frangão, imposto em 
varias propriedades, sitas na freguezia de Santa Mar­
tha de Bouro: praso cm vidas. Emphyteuta Miguel 
Antonio do Oliveira— 4f)368.

26578 Fôro do dois frangãos c ura quarto, im­
posto cm um pedaço dc monte, sito na freguezia de 
Santa Martha do Bouro: praso cm vidas. Emphy­
teuta Pedro Dias dos Lobos— 2<5>625.

26579 Furo dc gallinha e meia, frangão e meio, 
0 qiifttro canadas e meia de vinho, imposto em va­
rias propriedades, sitas na freguezia dc Santa Mar­
tha do Bouro: praso cm vidas. Emphyteuta Anto­
nio Fi'ancisco— 11{J!625.

26580 Furo do gallinha c meia, c dois frangãos 
c um quarto, imposto em varias pro])ricdadcs, sitas 
na íreguezía do Santa ^lartha dc Bouro: }>raso em 
vidas. Emphyteuta Manuel Francisco de Araújo— 
7,^250.

26581 Fôro de 270 réis, tres quartos do uma gal­
linha, e tres quartos de um frangão, imposto cm ca­
sas-c bouças, sitas na freguezia de Santa hiartha

de Bouro: praso.em vidas. Emphyteuta Manuel José 
Francisco— 7 12.

26582 Fôro dGÕ2*/g réis, imposto em uma casa 
0 terra, sitas na freguezia dc Santa ilartha do Bou­
ro: praso em vidas. Emphyteuta Francisco José 
Vieira— 918.

fíomma R.*........  397^491
Declara-sc que os furos estão todos reduzidos, e 

que 0 laudemio é de quarentena conforme a lei.
Primeira repartição da direcção geral dos pro- 

})rios nacionaes, 18 de abril do 1860.=A.nfoni'o 
Joaquim da Silva.

Lista 1698
ARREMATAÇÃO 1’ERANTE O GOVERNADOR CIVIL

DO DISTRICTO ABAIXO DECLARADO 
NO D IA  30 D E  M A IO  D E  |860 

F ó r o s  in co r p o ra d o s  na fazen da  n a cion a l 
(juo vo ltam  á  p ra ça  pela 1.* fó rm a  d o  a rtigo  11.

do deci’Cto do 21 de outubro do 1852 
DISTRICTO DE DRAGA 

CONCKLUO D fi AUARKS

Inventario n.* 57
26583 Fôro de tres quartos do uma gallinha, o 

dois frangãos c um quarto, imposto ora umas casas 
e cerca, sitas no Moloal, freguezia de Santa Ma­
ria de Bouro: praso era vidas. Emphyteuta André 
da Silva —  5f^650.

26584 Fôro do 165 róis, duas gallinhas e um 
quarto, c tres quartos de um frangão, imposto em 
umas casas, bouças e maninhos, sitas na freguezia 
de Santa Jlaria de Bouro: praso em vidas. Emphy­
teuta Antonio José Pereira— 11̂ 51837.

26585 Fôro do 315 réis, e duas g.allinhas e um 
quarto, imposto no praso denominado do Folião, 
e maninhos, sito na freguezia do Santa Maria de 
Bouro: praso em vidas. Emphyteuta Jeronymo Go­
mes, viuvo— 13f5462.

26586 Furo de dois frangãos e um quarto, im­
posto em uns maninhos, sitos na freguezia dc Santa 
Maria de Bouro: praso era vidas. Emphyteuta Fran­
cisco Tinoco— 3f>000.

26587 Fôro de 97‘/g réis, duas gallinhas e um 
quarto, tres quartos de um frangão, e mais tres 
quartos do outro frangão ou 22 réis, imposto em 
uma casa e pertença, sita na freguezia de Santa 
Maria dc Bouro: praso em vidas. Emphyteuta Bento 
Pereira— 11^050.

20588 Fôro de frangão e meio, imposto era uns 
maninhos, sitos na freguezia de Santa Maria de 
Bouro: praso em vidas. Emphyteuta Francisca, sol­
teira, filha dc Bento Francisco— 2^000.

20589 Fôro do um alqueire c sete oitavas de tri­
go, uma raza e uma oitava de centeio, uma raza e 
uma oitava de milho, dois almudes c um oitavo de 
vinho, tres quartos de um quartilho de azeite, gal­
linha e meia, tres quartos de um frangão, e 37 
réis, imposto cm varias propriedades, sitas na fro- 
guezia de Santa Marl.a dc Bouro: praso era vidas. 
Emphyteuta Henrique José Carneiro— 110($485.

26590 Fôro de novo dezeseis avos de uma raza 
do meiado, imposto cni uns maninhos, sitos na fre­
guezia de Santa Maria dc Bouro: praso era vidas. 
Emphyteuta Henrimio José Carneiro— 5f^02o.

26591 Fôro do 75 réis, e tres quartos de uma 
galjinha, imposto cm umas casas e pertenças, sitas 
na freguezia de Santa !Maria de Bouro: praso em 
vidas. Emphyteuta Custodia Carneiro— 3Ô962.

26592 Fôro de 90 réis, imposto cm um pedaço 
dc monte no Outeiro, freguezia do Santa IMaria de 
Bouro: praso em vidas. Emphyteuta Guiomar An­
tunes— 1^575.

26593 Fôro de tres oitavas de um alqueire dc 
trigo, uma gallinha e seto oitavos, o frangão c meio, 
imposto era varias terras, sitas na freguezia de Santa 
Maria de Bouro: praso em vidas. Emphyteuta Ce­
cília Fernandes— 14;$1302.

26594 Fôro de dois frangãos e um quarto, im­
posto em uma terra de horta o eira, sita na fregue­
zia de Santa Maria do Bouro: praso cm vidas. Em­
phyteuta Francisco de Sousa— 3jí>000.

26595 Fôro de tres quartos de uma gallinha, e tres 
quartos de um frangão, imposto cm uns maninhos, 
sitos na freguezia de Santa Maria de Bouro: praso 
era vidas. Emphyteuta Miguel da Silva— 3|$650.

26596 Fôro de 225 réis, vinte c um trinta e dois 
avos do uma raza dc trigo, uma raza o cinco deze­
seis avos de centeio, duas razas e um dezeseis avos 
de milho alvo, dez canadas e meia de vinho, tres 
quartos de um quartilho de azeite, c gallinha e meia, 
imposfo em varias propriedades, sitas na freguezia 
de Santa Maria de Bouro: praso em vidas. Emphy­
teuta Antonio José Carneiro— 72^791.

26597 Fôro de tres dezeseis avos de uma raza 
de trigo, imposto cm uns maninhos na Fedreira de 
Baixo, freguezia de Santa Maria de Bouro. Emphy­
teuta. Domingos Martins —  2<5(866.

26598 Fôro do vinte e um trinta c dois avos 
do uma raza dc trigo, imposto cm uns maninhos e 
outras propriedades, sitas no Cubo, Pedreira e Mon­
te dos Caneellos, na freguezia de Santa Maria de 
Bouro: praso cm vidas. Emphytouta Antonio Ri­
beiro dc Araújo —  10i>041.

26599 Fôro dc tres quartos de uma gallinha, c 
frangão e meio, imposto no monte da Agulhinha, 
e mato acima da Fonte da Piolhosa, sitos na fre­
guezia do Santa Maria do Bouro: praso cm vidas. 
Emphyteuta Lucas da Costa— 4f5i650.

26600 Fôro de 15 réis, gallinha c meia, e frangão 
0 meio, imposto cm umas casas, cerca, c mani­
nhos, sitas na freguezia do Santa Maria do Bouro: 
praso em vidas. Emphyteuta Mathias Fernandes
—  7,^562.

26601 Fôro (íc ti’cs dezeseis avos dc uma raza 
do trigo, nove trinta c dois avos dc uma raza de 
meiado, quatro canadas e meia de vinho, c tres 
gallinhas e tres quartos, imposto cm um torço do 
casal do Cano, sito na freguezia de Santa Maria de 
Bouro: praso cm vidas. Emphytouta Pedro Vidal
— 28041.

26602 Fôro do quatro razas e uma oitava de 
trigo, imposto no campo do Lagar Yelho, sito na 
freguezia de Santa I\íaria do Bouro: praso cm vi­
das. Emphyteuta Manuel Ribeiro, orphão— 63f$112.

Somma R.*......... 378^121
Dcclara-so quo os fóros estílo todos reduzidos, o 

que o laudemio é de quarentena conforme a lei.
Primeira repartição da direcção geral dos pró­

prios nacionaes, 20 dc abril do 1860.= ;Aníomo 
Joaquim da Silva.

Lista 1699
ARREMATAÇÃO BERANTE O GOVERNADOR CIVIL

1)0. DISTRICTO ABAIXO DECLARADO 
N O  D IA  80 D E  M A IO  D E  1P60 

F ó r o s  In corijo ra d os  n a  fazon da  n a cion a l 
(jue vo ltam  A ijraçii j)c*la 12.* fó rm a  do a rtigo  11.® 

d o  d ecre to  do 1 2 1  de outiilm o do 1 8 5 2  
DISTRIírrO  DE PORTALEGRE 

CONCELHO PE A V I2

Extineta inquisição do Evora
2GC03 Fôro de 3f5000 réis, imposto cm umas 

casas, na praça de Aviz. Em])byteutas os herdei­
ros de José Maria Feijão —  45;$Í000.

26604 Fôro dc 300 réis, imposto cm uma cou- 
rclla, ao Rosal, em Aviz. Emphyteuta Lourenço 
José — 4,5500.

26605 Fôro de lf527õ réis, imposto era uma cou- 
rella, denominada do O, na quinta de Santa Anna, 
Buburbios de Aviz. Emphytcutas os herdeiros de 
João Ignacio Maneta —  19f5>124.

26606 Fôro de 1,5200 réis, imposto era quarenta 
e sete oliveiras, nas herdades da Samarra e Arran- 
zina. Emphytcutas os herdeiros de João Ignacio 
Maneta — 18^000.

CX)NCELHO DO CR lT Q

Casa do infantado
26607 Fôro do 532 Vg i’éis, imposto cra umas 

casas, sitas na villa do Crato. Emphyteuta Domin­
gos Cordeiro Carrilho — 7,5986.

26608 Fôro de GOO réis, imposto cm umas ca­
sas, sitas na rua da Carreira da Flor da Rosa. 
Emphytcutas os herdeiros de José Bello— 9^000.

26609 Fôro do 802 réis, imposto em nove 
moradas de casas, sitas na rua da Carreira da Flor 
da Rosa. Eraphyteutas os herdeiros do capitão João 
Farinha— 12(5036.

20610 Fôro dc 1,5200 réis, imposto em umas ca­
sas, sitas na rua da Carreira da I  lor da Rosa. 
Emphyteuta Rosa Relvas — 18(5000.

26611 Fôro de 5,>700 réis, imposto cm uma her­
dade, denominada do Sourinho, sita na freguezia 
do jMonte da Pedra. Eraphyteutas os herdeiros do 
João Farinha —  85^^500.

26612 Fôro do 2(5850 réis, imposto cm uma ta­
pada com oliveiras, em Aldeia da Jlatta. Emphy­
teuta João da Fonseca —  42^1750.

2GG13 Furo dc 6,57.50 réis, imposto cm uma ta­
pada, na coutada do Barro. Eiiijdiyteutas os her­
deiros dc José de ilattos Rayimindo — 101,5250.

CONCELHO PE FltONTF.inA

Extineta inquisição do Evora
26614 Fôro de 6,5300 réis, imposto cm umas 

casas, sitas na praça de Fronteira. Ein2)hyteuta 
José Antonio de Castro —  94(5500.

26615 Fôro de 3^1000 réis, imposto cm umas 
casas, sitas na rua do Sol, em Fronteira. Emphy­
teuta Maria de Alegria —  45,>000.

26616 Fôro dc 1,5050 réis, imposto era umas 
casas, sitas na rua dos Fornos. Emphyteuta Joa­
quim Paulo Malanlio — 15,5750.

26617 Fôro dc 3,5825 réis, imposto om umas ca­
sas, sitas na rua de Santarém. Emphyteuta José 
CoiTcia dos Pintos —  57,5374.

26618 Furo dc 1,5500 réis, imposto em umas 
casas, á Boa Vista, em Fronteira. Emphytcutas os 
herdeiros de João Martins Zorra —  22f5500.

2G019 Fôro dc 9,>000 réis, imposto em ura la­
gar de fazer azeite, em Fronteira. Emphytcutas os 
herdeiros de D. Feliciana Sacotto — 135^000.

CONCELHO !>■ MONFORTE

Inventario n.® 367
26620 Furo dc cinco alqueires c uma quarta de 

trigo, imposto em uma tapada com olival, cm Am- 
manha, freguezia matriz. Emphyteuta Cláudio José 
dc Moura — 32,5200.

26621 Furo de 1,5200 réis, imposto em ura fer- 
rejal com oliveiras, á Forca. Emphytcutas os her­
deiros de Luiz Pinto Proença —  IŜ iOOO.

Soníma R.*......... 783,5470
Doclara-se quo os fóros estão todos reduzidos, c 

que 0 laudemio é de quarentena conformo a Ici.
Primeira repartição da direcção geral dos pró­

prios nacionaes, 20 dc abril de 1860.=A?ifon»o 
Joaquim da Silva.

Lista 1700
ARREMATAÇÃO PERANTE O GOVERNADOR CIVIL 

DO DISTRICTO ABAIXO DECLARADO 
N O  D IA  30 D E  M A IO  D E  J860 

F ó r o s  in corpox ’ados na fazenda n acion a l 
<XUo voltam  á p ra ça  pela 1.* fó rm a  do a rtigo  11.® 

d o  d ecre to  de 21  de ou tu b ro  do 1 8 5 2  
D iS T R U nO  DE GUIMBRA 

CONCELHO DE MONTE-m Úb  O VELHO

Inventario n." liO
26622 Fôro de quatro selamins e uma oitava dc 

milho, imposto cm uma terra no sitio das Areias, 
que parte do norte com propriedade de D. Fran­
cisca Xavier Antonia deMoraes. EinjJiyteuta Fran­
cisco Rodrigues, da Castanheira— 4,5183.

20623 Fôro dc tres selamins e uma oitava de mi­
lho, imposto em uma leira dc ferra no sitio do Ro- 
dello, quo parte do sul com terra de Francisco Ro­
drigues. Emphytcutas o capitão Antonio José deSei- 
Ça, e sua mulher— 3,5170.

26624 Fôro dc um sclamim c uma quarta de mi­
lho, imposto em uma leira dc terra no sitio do Ro- 
dclío, que parte do norto com terra do c.apitão An­
tonio José dc Sciça. Emphyteuta Francisco Rodri­
gues, da Castanheira— 1,5260.

26625 Fôro dc sclamim emeio de milho, imposto 
cm uma leira de terra no sitio do Rodcllo, que parte 
do norte com terra de Francisco Rodrigues. Emphy- 
toutas lUanucl Rodrigues Estudante o-bcu irmão—
1(5520.

26626 Fôro dcumselamim c onze dezeseis avos 
de milho, imposto em uma leira do terra no sitio 
das Arramadas, que parto do sul com terra do Ma­
nuel Mendes, de S. Silvestre. —  Eraphyteutas Anto­
nio da Malva Rangel, c sua mulher— 1|5712.

2()627 Fôro dc nove dezeseis avos de ura scla- 
mira dc milho, imposto cm uma leira de terra no 
sitio das Arramadas, que parto do norto com terra 
de Antonio Malva. Emphytcutas Manuel Mendes 
(alferes), e sua mulher— 570.

26628 Fôro de dois selamins e cinco oitavas de 
milho, imposto cm uma terra no sitio das Arrama­
das, que parto do norto com terra de hianuel das 
Neves. Emphyteuta o padre João Antonio de Sousa 
Negrão, prior da igreja do Salvador da cidade dc 
Coimbra —  2,5662.

26629 Fôro de nove dezeseis avos de um sela- 
raim de milho, imposto cra uma leira dc terra no 
sitio das Arramadas, que parte do norto com torra 
dej\Ianuel Ribeiro Gonçalves. Emphytcutas íilaimel 
das Neves, c sua mullier, das Quintas do S. Silv«a- 
tre —  570.

26630 Fôro de um selamim e uma oitava de mi­
lho, imposto cm uma leira de terra no sitio das Ar­
ramadas, que pai’te do sul com terras de Manuel 
das Neves c do padre João Antonio de Sousa Ne­
grão. Empliyteutas Manuel Ribeiro Gonçalves, o sua 
mulher, de Quimbres — 1,5141.

26631 Fôro do nove dezeseis avos dc um sela­
mim de milho, imposto em uma leira de terra no 
sitio das Arramadas, que parte do sul com terra de 
Manuel Ribeiro Gonçalves. Emphyteuta Di Luiza 
Joaqujna de Sousa Azevedo, solteira, de Coimbra— 
570.

20632 Furo do nove dezeseis avos do um sela­
mim dc milho, imposto em uma leira dc ten\a no 
sitio das Arramadas, que entesta do poente com 
terra da Sé. Emphyteuta Luiz de Azevedo e Mello, 
do Couto de Ancede— 570.

26633 Fôro de dois selamins cimia quarta de mi­
lho, imposto cm uma terra, no sitio dos Cagavacs, 
que paiTe do nascente com o doutor Bernardo Cor- 
reia de Azevedo ]\Iorato, dc Coimbra. Emphyteuta 
Antonio da Malva Rangel, viuvo, da Castanheira—  
2^283.

E st« fóros voltam á praça pela 2.® fórma do nrtigo 11." 
do decreto de 21 de outubro de 1852

Declara-se que os fÓros estão todos reduzidos, o 
quo 0 laudemio é de quarentena conforme o lei.

Primeira repartição d» direcção’ geral dos pró­
prios nacionaes, 21 do abril de 1860. =A R fom o/oa- 
quim da Silva, -------- --

CONCELHO DE COIMBRA

Inventario n.* 123
26634 Fôro dc 1,5500 réis, imposto cm uma fo- 

zciida, sita na Zomparria, termo de Coimbra. Em­
phyteuta o desembargador Manuel ThomAs de Sou­
sa— 22é»ò00.

26635 Fôro de 2,5700 réis, imposto em duas vi­
nhas no logar de Almalagucz, uma com arvores de 
fructo, sita onde chamam oLogar Velho, aqual parto 
de um lado com José Amado, c a outra sita ondo 
chamam a Fonte da Vinha, a qual parto dc uin lado 
com !Manuel Coi’reia; formando ambas um praso fa- 
teosim. Empliytoutas Caetano do Sousa, e José Si­
mões Amado— 40,5500.

Somma R.*......... 83^217
Declara-se que os fóros estão todos reduzidos, e 

quo o laudemio é do quarentena conforme a lei.
Primeira repartição da direcção geral dos pró­

prios nacionaes, 20 de abril do 1860.=A »íom o 
Joaquim da Silva,

Lista 1701
ARRKMATAÇÃO PERANTE O GOVERNADOR CIVIL 

DO DISTRICTO ABAIXO DECLARADO 
NO DIA 31 DE MAIO DE 1860 

Fóros incorporados na fazend.a nacional 
quo voltam .A praça pela lí.* fórma do artigo 11.®

(lo dooreto do lá 1 do outubro do 18511 
DISTRICTO DD DRAG.V 

CONCELHO DE VILLA VERDE

Commcnda dc S. Salvador de Valdreu
26636 Fôro dc 1,51^0 réi.s, imposto no casal de 

Sua Chouza, sito na freguezia de S. Salvador do 
Valdreu: praso em vidas. Emphyteuta híanuel Fran­
cisco— 16^1875.

26637 Fôro de 378 réis, tres alqueires e tres 
quartas de meiado, dois almudes e um quarto dc 
vinho cosido,gallinha c meia, e tres oitavos dc uma 
canada de manteiga, imposto em um jiraso no ca­
sal dc Meixòes, sito na freguezia dc S. Salvador 
de Valdreu: praso era vidas. Emphyteuta Antonio 
Francisco Nogueira— G0ái430.

26638 Fôro de 450 réis, tres alqueires de meiado, 
0 tres alqueires de vinho cosido, imposto em um 
praso no casal da Tomada, sito na freguezia de S. 
Salvador de Valdreu: praso cm vidas. Emphyteuta 
0 padre Antonio José hiartins da Santa— 42^990.

26639 Furo de 637 Yg réis, imposto no casal de 
Meixues de baixo, sito na freguezia de S. Salvador 
de Valdreu: praso em vidas. Emphyteuta João Pi­
nheiro— 9^(558.

26640 Fôro de \Í̂ 12Õ réis, imposto no c.isal do 
Paço, situado na freguezia de S. Salvador de Al- 
dreu: praso em vidas. Emphyteuta Francisco Xa­
vier da Pena— 16;5875.

26641 Fôro de 900 réis, imposto no casal dePor- 
tuzello, sito na dita freguezia de S. Salvador do Al- 
dreu: praso em vidas. Emphyteuta Antonio de 
Araújo do Paço— 1.3,5^00.

26642 Fôro dc 562 Yg réis, imposlo no casal da 
Barge, sito na freguezia de S. Salvador de Aldreu: 
praso cm vidas. Emphyteuta José Antonio da Silva 
— 8,5437.

2G643 Fôro do 795 réis, imposto cm varias pro­
priedades, situadas na freguezia dc S. Salvador de 
Aldreu: praso em vidas. Emphvtcuta Antonio José 
de Araújo — 11(5925.

26644 Fôro do 150 réis, tres alqueires e nove deze­
seis avos dc meiado, vinte nove trinta c dois avos 
de ura aimude de vinho, tres quartas de ura al­
queire do trigo, tres quartos de um carneiro, tres 
quartos de uma gallinha, e tres quartos do um 
quartilho de manteiga, imposto em varias proprie­
dades, situadas na freguezia de S. Salvador de Al­
dreu: praso em vidas. Emphyteuta Antonio Dias. 
(Tem consortes.)— 48(>346.

26645 Fôro de 375 réis, tres oitavos de uma ca­
nada do manteiga, c tres quartos de um í»'angão, 
imposto no praso, chamado de José Antonio Fcr- 
reira, sito na freguezia dc S. Salvador de Valdreu: 
praso em vidas. Emphyteuta Bento Fernandes —

26C46 Fôro de 1,5612 ‘/g réis, quatro alqueires e 
uma oitava de meiado (milho grosso e centeio), al­
queire 0 meio de vinho, quatro canadas c um oi­
tavo de vinho, c tres quartos do um quartilho de 
manteiga, imposto no praso, denominado da vinha 
do Bostcllo, sito na freguezia dc S. Salvador do 
Aldreu: praso cni vidas. Em])hyteuta João Xavier 
Gomes de Abreu— 61,57.30.

Somma R.*.......  299,>201

Lista 1702
ARREMATAÇÃO PERANTE O GOVERNADOR CTVIL 

DO DISTRICTO ABAIXO DECLARADO 
NO DIA 31 DE MAIO DE 1860

Fóros incorporados i;a fazenda nacional
qno vollam A praça pola 12.® fórma do artigo 11." 

do daci'títo de 121 do outubi o de
DLSTRICTO DE COIMBRA

CONCELHO DE COIMBRA

Inventario n.® 126
26647 Fôro de 53 réie, tres quartos do uma gal­

linha, e nove maquias e tres quartos de pão, im­
posto em uma casa com seus logradouros, c mais 
seis aguilhadas e covado c meio de terra, no casal 
de S. Thiago, limite da Nazareth, termo de Coim­
bra, que tudo ])arto do nascente com José Antonio 
da Costa Brandão. Eraphyteutas os tilhos de Bernar­
do Mena— 4,5248.

20648 Fôro de tres maquias e tres quartas do 
pão, imposto em um praso, que se comjioe dc duas 
aguilhadas, quatro cevados c duas dezenas de terra, 
sitas no casal de S. Thiago, termo de Coimbra, que 
partem do nascente com Manuel Simões Molha. 
Emphyteuta Lourenço Pessoa Godinho —  láí332.

20649 Fôro de tres quartas de pão, tres quartos 
de uma gallinha, e tres ovos c tres quartos, imposto 
era umas casas com quintal, c uma terra defronto 
das mesmas, tudo sito no casal do S. Thiago, termo 
dc Coimbra. Eraphyteutas Bernardo do Vallc Lei­
tão, e outros— 5,-5692.

26650 Fôro de seis maquias de pao, imposto cm 
quatro aguilhadas e meio covado de terra, sitas no 
casal de S. Thiago, termo do Coimbra, que partem 
do nasconto com o padre Antonio de 8. José. Em­
phyteuta Lourenço Pessoa Godinho— 2(5120.

*26651 Fôro do seis maquias de pão, imposto em 
tres aguilhadas o meia e quatro cevados de terra, 
sitas no casal do S. Thiago, termo dc Coimbra, que 
partem do nascente com Esperança Siraues Torres. 
Emphyteuta Bernardo Antonio da Orvicira— 2,5120.

26652 Furo dc 38 réis, imposto em uma casa 
com serventia para a estrada da Giralda, e que é 
sita no casal de S. Thiago, termo de Coimbra, a 
qual parte do nascente com Maria Ayres. Emphy- 
teutas Lucio, e José Rajado— 570.

26653 Fôro de doze maquias e tres quartas de 
pão, imposto em oito aguilhadas e meia de terra, 
sitas no casal do S. Thiago, termo dc Coimbra, quo 
jiartem do nascente com torra das freiras de 8anta 
Clara. Emphyteuta José Correia, por alcunha o Ca­
poeiro— 4^520.

26654 Fôro de seis maquias c tres quartas dc 
pão, imposto cm quatro aguilhadas e dois covados 
c meia de terra no casal da Mealha, termo de Coim­
bra, que partem do nascente com José dos San­
tos. Emphyteuta Joaquim Maurieio do Carvalho —  
2,5400.

26655 Fôro dc seis maquias c tres quartas dc 
pão, imposto em quatro aguilhadas c dois covados 
e meio de torra no casal da Mealha, termo de Coim­
bra, que partem do nascente com Antonio Simões. 
Emphyteuta José Simues Molha —  2,5400.

26056 Fôro de seis maquias c tres qiiarta.s de 
pão, imposto cm quatro aguilhadas c dois covados 
e meio de terra no casal da Mealha, termo de Coim­
bra, que partem do nascente com Esperança 8i- 
mões Torres. Emphyteuta Manuel Vinagre— 2^400.

26657 Fôro dc 15 réis, imposto cm quatro cova­
dos de terra no casal da Mealha, termo de Coimbra,
que partem do nas^nte com o visconde de Maior- 
ca. Emphyteuta Aoriano Viliagre —  225.

26658 Fôro de quatro maquias e meia do }ião, 
imposto cm tres aguilhadas de terra no casal das 
Tasneiras, termo de Coimbra, que ])artem do nas­
cente com terra dc Santa Clara. Emphytcutas os 
filhos do alferes do Orelhudo — 1 5̂600.

26659 Fôro de oito maquias e uma quarta de 
pão, imposto em cinco aguilhadas e dois covados 
de terra no casal das Tasneiras, termo de Coim­
bra, que partem do nascente com terra do Santa 
Clara. Emphyteuta o visconde deTaveiro— 2(5920.

26660 Fôro de quatro maquias e sete oitavas de 
pão, imposto cm tres aguilhadas e covado e meio 
de terra no casal das Tasneiras, termo de Coim­
bra, quo partem do nasconto com o padre José dc 
Sousa. Eraphyteutas os herdeiros dc José Monteiro 
— 1(>746.

26661 Fôro dc quatro maquias c sctc oitavas de 
pão, imposto cm tres agnilliadas e covado e meio 
dc terra no casal das Tasneiras, termo dc Coimbra, 
que partem do nascente com Bernardo Simões Ca- 
saleiro. Emphyteuta Bernardo Rodrigues Góes — 
1,5746.

261)62 Fôro dc sete maquias c meia de pão, im­
posto cm cinco aguilhadas menos um covado de 
terra no casal das Tasneiras, termo de Coimbra, 
que ])artera do nascente com terra dc Santa Clara. 
Emphyteuta José de Freitas Casalciro —  2(5652.

Inventario n." 106
26663 Fôro de tres oitavos dc uma gallinha, im­

posto em un:a torra no casal dasVarzeas do Assu- 
de em S. Paulo, termo de Coimbra, c que parto 
do norte com terra do casal da Ribeira das Corti­
ças: praso cm vidas. Emphytcutas os herdeiros de 
Luiz Bernardes— 600.

20664 h’ôro de um doze avos dc mna gallinha, im­
posto cm duas casas terreas, no logar de Lorde- 
mão, termo do Coimbra, que partem do nascente com 
caminho publico. Emphyteuta Antonio Dias— 400.

26665 Furo de 6 réis, imposto cm umas casas 
que foram lagar dc fazer vinho, sitas no logar de 
Lordemão, termo dc Coimbra. Emphyteuta Vicente 
dos Santos— 90.

26666 Fôro do tres oitavos dc uma gallinha, 
imposto cm uma terra com oliveiras, sita nos oita­
vos de Lordemão, termo dc Coimbra, que parte do 
nascente cora Bcn\ardo Butto. Km])íiyteuta Bento 
Jacinto— GOO.

20667 Fôro do tres dezeseis avos de um frangão, 
imposto cm um olival no sitio do Algarão, limito 
de Lordemão, termo de Coimbra, quo parte do nas­
cente com o dr. Antonto tiopes 8alomé. Emphy­
teuta Antonio da Murta— IQO.

Ayuntamiento de Madrid



2G6G8 Foro de trinta e sete alqueires e meio do 
trigo» seis cabritos, e tres gallinhas, imposto em 
dois casaes, que constam de diííercntes proprieda­
des, no sitio de Bostelim cm S. Paulo, termo do 
Coimbra, que partem do nascente com o casal dos 
Cabragaes. Emphytcuta Antonio Xavier Auzarto
^ 2G G fW .

Somma R.*......... 306j^G21
Declara-so que os foros estão todos reduzidos, e 

que 0 laudemio é de quarentena conforme a loi.
l^rimeira reportição da direcção gorai dos pró­

prios nacionaes, 21 de abril de 18GQ,
Joa<^uim da Silva,

MIXISTERIO DOS XEGOCIOS D V GIERRA

1.» D irecçS o—4.* Ropax^tiçao

Annuncia-se, cm observância da carta de lei de 
24 de agosto de 1848, haver requerido Jacinto José 
0 abono dos vencimentos que ficaram em divida a 
seu fallecido pao, Manuel José, que foi cabo d’cs- 
quadra da 1 /  companhia do 1 .® batalhão de vete­
ranos, para que se houver alguém que se julgue 
com melhor direito ã recepção dos ditos vencimen­
tos 0 venha deduzir dentro do praso de sessenta dias,

será a preteução do supplicante decidida como for 
de justiça. _____

TRIBUNAL 1)E CONTAS
No procpseo de julgamento da conta da camara municipal 

do concelho de Oeiras, iio anno economico de 1851 a 1802, 
BC proferiu no tribunal de contas o aceordao do teor bc- 
guinte:
Aceordam os do conselho no tiibunal de contas: 

que visto os orçamentos geral e supplementarcs do 
anno economico de 1851 a 1852, da camara muni­
cipal do concelho do OeiraS) mostra-se d elles sor a 
receita própria do anno, excluidos os saldos dos an-

contados da publicação d’estc anmmcio, findo o qual | nos anteriores, e a importância das dividas activas [ reira Garcep,

4 2 5
do 3:891?SG80 réis, e assim inferior A alçada do tri-1 to obrigado para o caminho de ferro do norte so 
biiual, segundo a disposição do artigo 1 1 .® n.® 2.® deve seguir o espaço mais curto para a sua di- 
do decreto de 19 do agosto de 1859. Pelo que jul- rectriz;
gain que não compete a este tribunal tomar conhe- Considerando que o espaço mais curto é a linha 
cimento da conta do quo se trata, o mandam que tirada da Ponto da Pedra, seguindo por Thomar, 
ella BC devolva ao governador civil do districto para Valle dos Cabaços, Ribeirinho c Coimbra;

Considerando que a dircctriz ))ara esta linha é, 
alem de mais curta, também mais economica;

Smnjiaior=Lobo=Paiva P ereira.= l'u i presen- I Considerando alem d’isso, quo com esta dircctriz 
te Blanc. maia vantagens publicas^ por quanto mais se

Kstá conforme. =Secretaria do tribunal dc con- aproxima da Beira, e de todo o centro do paiz; 
tas, 17 dc abril de 18G0. =  Caetano Francisco Fc’ j Considerando também que não ô sé á empreza a

Mappa do rendimento cobrado pelasi transmissOea telegraphicas nacionaes e internacionaes, e designação das taxas correspondentes aos despachos officiaes de serviço interno do estado,
nas estações abaixo especificadas, desde 1 até 15 de novembro de 1859
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Jlafra

Belem

S. Julião da Barra

Veadas Novas

Mouto-mór o Novo

Ê •ora.

Estremoz.
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Villa Franca
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Porto

Braga
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Boja.
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Faro
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Abrautos.

Castello Branco.

Portalegre.
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Foz do Douro.

Cantareira

Barcellos.

Barreiro

Setúbal

Figueira da Foz
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SOUUA

quem pertence a escolha da dircctriz, mas sim ao 
governo, porque este deve preferir aquella quo ne­
cessito de menos subvenção, e cause maior utili­
dade;

Considerando tudo isto quo levamos dito temos 
a honra de requerer a esta camara recommende o 
peça ao governo que escolha a dircctriz do cami­
nho de ferro por Thomar, Valle dos Cabaços e Coim­
bra, como mais curta, mais vantajosa para o paiz, 
e mais economica.

Sala das sessões da camara dos srs. deputados, 
21 do abril de 18GO.=*7ose da Fncamação Coelho, 

7245870 I deputado por Figueiré dos Vinhos=Anfonio Eleu- 
therio Dias da Silva, deputado por Thom ar=A«- 
gusto Zeferino lioãrigties, deputado pelo circulo do 
Cadaval=An<omo Dias de Azevedo, deputado pelo 
circulo da Barquiuha=Raí'ros e Sá=Siinão Maria 
de Almeida—  Monteiro Castello Branco— Vicente 
Ferrer Feito de Paiva=Aristiães Itiheiro Ahran- 
ches=Luiz Alhano de Andrade Moraes=^Dias Fer~ 
reira.'»

O sr. Presidente:— a rasão, por que se Icu este re­
querimento, é porque, na conformidade de uma re­
solução regimental, todos os requerimentos que en­
volvem rccommendação ao governo não devem ser 
expedidos pela mesa, sem que sejam primeiramente
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185970 ^̂ bnittidos pela camara, mas segundo a resolução 

__Lj—-----------  da camara dc 14 d’este mez, todos os requerimen-
75160,

125480' 155959

135415 tos, que envolvem recommcndação ao governo, de- 
vem ser expedidos pela mesa, com prévio conheci-
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mento da mesma camara, entendendo-se sempre 
205813 1 que 6 para que o governo os tome na consideração 

que merecerem, sem quo para isso haja discussão.
O sr. Mello Soares: — approva 0  requerimento, 

mas parece-lhe que basta a recommcndação, deven­
do eliminar-so a palavra=pcde=.

135825 I O sr. Monteiro Castello Branco:— como um dos

5540
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signatários do requerimento tanibcm concorda, quo 
haja só a recommcndação; os signatários fizeram 0

145935 I p<-‘dido a camara, para ella fazer a recommcndação
--------- I ao governo: c este 0 fim do requerimento.

O requerimento é expedido na fórma indicada 
pelo sr. presidente.

O sr. D. Rodrigo de Menezes: —  pede aos seUs
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4 4 5 4 9 5  I collegas 0  particular favor de lhe prestarem dois 
momentos de attenção, porque tendo a honra de ser 
membro da camara, c tendo sido desconsiderado 
fóra delia, julga do seu dever dizer duas palavras 
para, se é possível, rchabilitar-se n’uma tão illus- 

205889 I tre assembléa.
A camara toda viu que no dia 11 do corrente 

fez luna intcrpcllação ao governo por causa da ap- 
2 1 5 5 9 2  I plicação dos legados á casa pia de Lisboa. Quando 

— ^ ^  historiou esses factos, referiu-se a lun processo quo
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185824 havia no governo civil de Lisboa para se concede­
rem esmolas ás pessoas necessitadas, e aos filhos 0 
viuvas d’aquellcs que tinham sido victiinas da fe­
bre amarclla: disse que havia despezas ifaquellc 
processo, e que essas despezas eram um desvio da 
applicação dAquellas esmolas.

Nunca lhe passou pela idéa, nem Icvcmente, of- 
fender 0  sr. conde do Sobral, nem tão pouco a rc-
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Direcção geral dos tclegraphos do reino, cm G de março de 18G 0.=O  director geral, José Bernardo da Silva,

SECRETARIA DA CAMARA DOS DIGNOS 
PARES DO REINO

A primeii’a sessão terá logar ámanhã 24 do cor­
rente, sendo a primeira parto da ordem do dia as 
mtcrpcilações do digno par visconde de Fonte Ar­
cada, e a segunda parte a continuação da discus­
são do parecer n.® 8 sobre o projecto de lei n.® 9.

Secretaria da camara dos dignos pares do reino, 
em 23 de abril do 1860. =  Z?ioyo Augusto de Castro 
Constando,

SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DE LISBOA
A mesa da santa casa da misericórdia d’esta corto 

manda annunciar que tem a prover algumas esmo­
las cm pessoas pobres residentes na freguezia de S. 
Christovão no antigo sitio de S. Mamede, 0 qual se 
compõe das seguintes ruas: rua nova de S. Mame­
de; entulho da Igreja de S. Mamede; pateo do Lan­
dim; escadinhas de S. Chrispim; costa do Castello, 
desde as ditas escadinhas até á casa n.* 22, pela 
antiga numeração. Toda a pessoa que tiver as cir- 
cumstancias acima declaradas póde requerer á mesa 
no praso de quinze dias, devendo 0 seu requerimento 
ser informado pelo parocho.

Contadoria da misericórdia de Lisboa, 20 de abril 
do 1860. = 0  offlcial maior, Antonio Jzidoro de A l­
meida, —

CASA PIA DE LISROA
Não se tendo verificado no dia 21 do corrente a 

arrematação da botica da casa pia de Lisboa, a ad­
ministração da dita casa manda annunciar que ha­
verá nova praça pai*a 0 mesmo fim no dia 28 do 
corrente mez.

Belem, 21 de abril dc 1860.=:O director, iran- 
cisco de Paxda Heifz,

ASYLO DA MENDICIDADE
Xo dia 20 do corrente so recebeu n’este estabc 

Iccimciito, da cx.™‘  sr.* D. Christina Candida Farto 
de Miranda, a quantia de lOÔ JOOO réis, legada ao 
mesmo asylo por seu fallecido marido 0 sr. João 
Pedx’o de Miranda.

Lisboa, 23 dc abril de 1860.

nistração de marinha, para 0 transporte das ditas 
madeiras.

No dia 3 de maio futuro, pelo meio dia, ha de 
0 mesmo conselho pôr de novo cm arrematação, na 
sala das suas sessões, a venda de uma porção de 
cabos julgados inúteis para 0 serviço do arsenal.

Sala das sessões do conselho de administração de 
marinha, 21 de abril de 1860. =  O secretario, An­
tonio Joaquim ds Castro Gonçalves.

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL DO CORREIO 
DE LISBOA

O aviso tclegraphico do paquete de Inglaterra es­
tar á vista recebeu-se hoje ás 11 horas e 30 minu­
tos da manhã: a mala entrou n’esta repartição ás 
2 horas da tarde: a distribuição da correspondên­
cia começou ás 3 e 20 minutos: a pequena posta 
saiu ás 4.

Em 22 de abril dc 1860.

Pela administração central do correio de Lisboa 
SC faz publico que saíra a 26 do con-ente, para An­
tuérpia, o vapor francez Danuhe.

A correspondência será lançada na caixa geral 
até ás 7 horas, 0 na da estação postal do Terreiro do 
Paço até ás 7 e meia horas da manhã do referido 
dia.

Administração central do correio dc Lisboa, 23 
de abril de 1860. =  O administrador, Luiz José 
Botelho Stalra,

CARTAS E JORNAES RETIDOS POR FALTA DE SELLOS
Pava Lisboa

Alberto Fcrreira da Silva, Alexandre da Cunha, 
Alexandre José Mendes Sousa, Anna Victoria Ro­
cha Torres— Condessa de Mello— Duqueza de Pal- 
mella— Faustino da Gama, Francisca Rita— Igna- 
cio Franco, João da Siva Carvalho, Joaquim Luiz 
José Izidro da Silva— Marquez de Rezende, Maria 
Ainalia— Sá (sr.).

Administração central do correio de Lisboa, cm 
23 de abril de 1860.

CONSELHO DE ADMINISTRAÇAO 
DE MARINHA

No dia 25 do corrente, pelo meio dia, 0 mesmo 
conselho ha de contratar em hasta publica 0 forne­
cimento, pelo tempo que so convencionar, da pre- 
gadura necessária para consummo no arsenal.

Não tendo sido aceito 0 ultimo lanço offerccido 
em pra(*a no dia 17 do corrente, pelo transporte das 
madeiras cortadas na matta do Bouro, para 0 ser­
viço do arsenal da marinha, desde a referida matta 
até ao embarque no Carregado, dc novo so ha dc 
abrir arrematação no dia 1 de maio futuro, polo 
meio dia, na sala das sessões do conselho de admi-

165695 ĵartioão que administrou, o crô que a camara toda 
1 5 5 9 7 3  justiça de testemunhar que pelo modo por­

que se exprimiu não se podia considerar que havia 
235635 I esse desvio, c tanto assim é, que quando 0  sr. Mo- 

raes Carvalho fallou, dizendo que não tinha havido 
recebimento dc emolumentos alguns no governo ci­
vil, ellc (orador) immediataincnte lhe deu apoiados, 
confoimando-80 cora 0  que s. ex.* estava dizendo; 

95650 I 0  quando a palavra lhe chegou, do alto da tribuna 
5780 ® devido elogio ao sr. conde do Sobral, decla-
 ̂ rando que a sua intenção irão era de maneira algu- 

295586 [ ma offender a s. ex.% nem a individuo algum da 
sua repartição. Passaram-se dias, c 0  sr. conde do 

I Sobral não lhe importando a rectiticação que clle 
1-5855762 íbz, não sabendo cousa nenhuma dnquillo que toda 

a gente cm Lisboa sabia, apresenta-se na camara 
dos dignos pares, c repete ura discurso, que finda 
da maneira que vae ler á camara, c a sua leitura 
era a unica resposta frisante que podia dar a s. ex.* 
O povo está mais identificado com as idéas liberaes 
do que muitos homens quo estão em elevados logá-

t . _ Á

çoes
1 .

ustificado nao compar 
corrente. —  Inteirada.

2. * Declaro que votei contra a contribuição de 

~)ano,
3. * Do sr. Noronha Menezes, de que 0 sr. Tel- 

Ics de Vasconccllos nao tem comparecido ás ses­
sões passadas, e não póde comparecer ú de hoje 
por motivo justificado.— Inteirada.

E approvado sem discussão; e depois de procla- I das Caídas de Monchique,^que 0 nao precisa 
mado deputado 0 sr. Almeida Pessanha, é introdu- commissão de administração publica.  ̂  ̂ ~ 1 • . 1 •
zido na sala, assim como 0 sr. Diogo Pereira For- 9.® De alguns guarda-livros, caixeiros e ompre- res (apoiados): no povo nao ha a mtolerancia e
az, c ambos iirestam iiiramento c tomam assento, gados de companhias anonymas estabelecidas em rancor pohtioo que s. cx.® mostra n aquclle papel;

Mandam-se lançai- na acta as BOguintes declara- Lisboa, qucixaudo-sc da tabella do projecto da con- s. cx.“ termina o seu discurso, que foi intcreallado
tribuição industrial.— A commissão de fazenda. entro um negocio iiiteiramente cstranlio, deste mo-

Do sr. Plácido dc Abreu, dc quo por motivo 10.® Dc alguns possuidores de titulos de venci- do: «Eu digo aqui estas duas palavras, porque o
ificado não compareceu na sessão do dia 21 do mentos de servidores e pensionistas do estado, re- sr. D. Rodrigo de Menezes é muito mais conhecido

iativos a epochas comprchendidas na capitalisação do que cu, por quanto s. ex.* militoii em dois cam-
6 MUC viuiiiia « ________ auctorisada pela lei de 28 de fevereiro dc 1851, pe- pos inteiramente oppostos, militou primeiro no cani-

registro nos contratos dc permutação. =  Ltnz Al- dindo a prorogação do praso para capitalisarem es- po do despotismo, e militou depois no campo da li-
' tos titulos. —  A  commissão de fazenda. bordado; cu militci so 110 campo liberal, c sempre

Dá-se expediente pela mesa aos seguintes reque- nie conservei 110 mesmo grémio politico ^afjofadosj,
rimeiitos: c por essa rasão digo que s. cx

1.® Requeiro que, pela secretaria da marinha e mais gente que 0 conheça. Pareceu-rae, sr. presi-
ultramar, so mande a esta camara uma nota dos dente, que devia dizer estas palavras para observar

4 * Do sr Rebello da Silva de quo por incom- I dinheiros consumidos com as despezas da provinda que s. ex.* cm tudo quanto disse a respeito dp go-
raodo de saude deixou de comparecer ás sessões dc de Moçambique, pertencentes aos defuntos e ausen- verno civil não foi exacto, por ter sido mal mtor-
20 0 21 do corrente, assim como que por motivo tes da mesma província. .cnn  t, 7 « r * 1 ’
iustificado é que algimas vezes não estará ás ho- Sala da camara, 21 de abril de 1860.=il«Z- A resposta a s. cx.* era fazer esta leitura na ca- 
ras da abertura da sessão. -  Inteirada. dtdno. .  ̂ . 1  mara, c com isso devia ficar satisfeito; mas entro

CORRESPONDÊNCIA 2.® Rcqucii’0 qiic, pela secretaria da marinha e gente que se présa, quando na ottensas a esta oi
1. ® Um oíRcio do sr Mendes de Vasconcellos, ultramar, seja remettida a esta camara uma nota dem, costuwa-so dizer alguma cousa, c 6 para esse

participando que por motivo fundado não póde com- dos dinheiros distrahidos do cofre dos defuntos e fim quo pede a benevolência do sr. presidente c da
parecer á sessão de hoje. —  Inteirada. ausentes da província dc b. Thonie e Príncipe, para

2. ® Do ministério da fazenda, devolvendo, com serem applicados a diversas despezas da mesma pro*

miTE m  OFFlCliVL
C O ^ E S

CAM AllA DOS SENIlOllES DEPUTADOS
SESSSO DE 23 DE ABRIL

P R É S IU E N C U  d o  E X .m O S n . B A n T n O I-O M K l) D OS M A R T T R E S

Ao meio dia verifica-se, pela chamada, estarem 
presentes 79 srs. deputados.

O sr. Presidente:— declara aberta a sessão.
Acta approvada.
Lô-sc um parecer da commissão de verificação 

de poderes, approvando o diploma do sr. João Pe­
dro de Almeida Pessanha.

as informações que lhe foram pedidas, a rcprcseii- i vincia. , .i j  -.ufA n n  •
tação da camara dc municipal de Lagos, era que Sala dacamara, 21 de abril dc 18bO.=iíaWi«no.
pede a concessão da igreja de Nossa Senhora da 3.® Requeiro que, pelo ministeiio das justiças, se
Graça.__Á  commissão de fazenda. remettam á commissão de «statistica as representa-

3. ® Do mesmo ministério, devolvendo, com as ções das freguezias de Tres Minas, no concelho dc 
informações que lhe foram pedidas, a representa- Villa Pouca; de Populo, Pegarinhos e Santa Eu- 
ção dos possuidores do recibos de classes inactivas, genia, no concelho de Alijó, nas quaes pedem ser 
posteriores a julho de 1851, que solicitam o paga- novamente annexadas ao concelho de Murça. =  
mento d’aquelles titulos. — Á  commissão de fazenda. I^ojão.

4. ® Do mesmo ministério, dando os esclarecimen- 4.® Requeiro que se peça ao governo, pelo mi­
tos pedidos pelos srs. Lopes Branco e D. Rodrigo nisterio do reino, a conta da receita e despeza do 
de Menezes, sobre o numero de companhas e bar- estabelecÍmento=Caldas do Monchique=com desi- 
cos dc pesca que existem cm toda a costa, homens gnação da sua procedência desde o_l.® de janeiro 
que se empregam nesta industria, e governo e fór- de 1850, até 31 de dezembro de 1851.
ma das suas sociedades.— Para a secretaria. Sala das sessões da camara dos deputados, *21 de

5. ® Do mesmo ministério, acompanhando, em sa- abril dc lSQ0.=Coelho de Carvalho, deputado por 
tisfação a um requerimento do sr. Affonso Botelho, Lagos, 
uma collccção dos decretos, regulamentos, einstme- 5.® Requeiro que á commissão de instrucção pu 
ções, que tôem sido expedidos aos delegados do tlic- blica seja remettida a proposta do director do obser- 
souro nos districtos do continente do reino, regii- vatorio astronoraico de Coimbra, o sr. Thomás dc 
lando 0 serviço da contribuição predial dc repar- Aquino de Carvalho, dirigida ao governo em outu- 
tição e 0 da sua cobrança.— Para a secretaria. bro de 1858; com relação ao ajudante do guaida

0.® Do mesmo ministério, devolvendo, com as in- e porteiro d’aquelle estabelecimento. 5. .  , 7 .i
formações quo lhe foram pedidas, 0 requerimento | Sala da camara dos srs. deputados, 21 de abiil

de 1860.=L«Í3 Albano.em que Antonio Zacharias Valladares Gamboa de 
Buitrago, pede se lhe pague por inteiro 0 ordenado 
com que foi aposentado.— A  commissão dc fazenda.

7. ® Uma representação da camara municipal e ha­
bitantes do concelho de Alcobaça, contra as medi­
das financeiras apresentadas pelo governo.— Á  com­
missão dc fazenda.

8. ® Da mesa da misericórdia da cidade de Lagos, 
pedindo que a terça parte do producto dos legados 
pios não cumpridos e cobrados na comarca, seja ap- 
plicada ao hospital da misericórdia, e retirada ao

São remettidos ao governo.
Tem segunda leitura a seguinte proposta e re­

querimento: , 7
eConsiderando que todas as obras publicas devem 

ser feitas de maneira que a ellas presida sempre 0 
principio economico de combinação com a maior uti­
lidade publica; -o . j  r. j

Considerando quo entre a Ponte daledra, ein que
deve dar a bifurcação do caminho do norte e dose

caminho do leste, e a cidade de Coimbra, outro pon-

caniara.
É conhecido cm ambos os campos, não pelos in­

teresses de nenhum d'cllcs, porque no primeiro 
campo, e desde os quinze até aos vinte annos eni 
que lá serviu, não teve senão postos adquiridos com 
0 derramamento do seu sangue, ou com a applica- 
ção dos seus estudos; as suas patentes que 0 digam 
(apoiados). No campo liberal, como cidadão, não 
troca os seus documentos liberaes pelos do sr. con­
do do Sobral; n’este campo tem rejeitado tudo quan­
to se lhe tem ofícrecído, inclusivamcntc uma carta 
de par (apoiados), que rejeitou por não ter 0 ta­
lento, intelligencia 0 a riqueza precisa para ali en­
trar; e agora ve que teve rasão dc a rejeitar, porque 
lá havia em alguém a intolerância de tal ordem, 
que um membro d’ella, 0 sr. conde do Sobral, trinta 
annos depois de acabar a guerra civil, a iim pa­
rente, a um amigo, a luii visinho, a um liomein 
que nunca o deixou dc presar, lança-lhe na sua 
cara uma insinuação d’csta ordem! Toi isto uma 
provocação? Não sabe; se o foi, 6 uma vergonha, 
porque 0 sr. conde do Sobral devia saber, que 
quando se quer provocar uni homem, faz-sc outra 
cousa e havia de acha-lo prorapto ú defeza, por­
que nunca poz uma nodoa n’essa farda que vestiu. 
Foi soldado até Evora Monte, 0 ía até ao fira do 
inundo, se lá chegassem os seus estandartes. Que­
ria 8. ex.Vquc elle fosse traidor? Se o fosse não 
soffria isto (apoiados). A  causa liberal não foi 0 pa­
trimónio do sete mil e quinhentos homens; a causa 
liberal identificou-se com 0 povo portuguez (7i|)ota- 
dos); está na nossa organisação; porque n’aquelle 
codigo está tudo quanto nos póde fazer felizes; n’a- 
quelle codigo está a tolerância. Quem é que póde 
repellir das fileiras liberaes homem nenhum, por­
que serviu a D. ^liguei! S. ex.* pois não lhe devia 
fazer similhante insinuação, e onde Uie não podia

1
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responder. Oji nobres marechaes Saldanha e duque I formaçGes, rccIamay.Scs c outros tramites iirecurso- 
da lerceira, as duas espadas do paiz, que podem res, nos quacs o ministro poderia ser cliainado a 

;• a par das melhores espadas lá de fóra, já  interferir. Poderia fazc-lo sem suspeita de ])arciali- 
testeimmho nesta cainara da sua probida- dade, sendo ellc um dos dircctorcs da eniproza?

brilhar
deram
do (apoiados); e maia do que isao, o a par do tudo | Não sabe que haja exemplo de nlgmn fÚncciona-

............. cspeciaes do visconde do
administrayão ou dirccçíto

■ti 1 1 - ......... I -- ...........I...........> “  '̂cspeito das quacs, em virtude
Jisse absurdo, essa anarchia govornativa, esses mor- do seu cargo official, possa ser chamado a informar 
gados que tanta gente hoje defende c sustenta, foi ou interferir do quahjuer maneira 
clle, orador, o primeiro que pediu a palavra con- | E mesmo quando lhe citassem similhanto exem-

ii.jmv.uo .juu ou ^uuium ])resai- cia, as |>aiavras
de ser christáos, o primeiro testemunho que devem quem ellc, como todos os portuguezes que estiveram 
dar ás suas idéas religiosas ó a caridade; s. cx." cm Londres, quando ellc exercia ali o car-o de mi-
í̂ altou a ella para com elle; s. ox.‘  cuidou q«e lho nistro de Portugal, triliutam a mais sincera m̂ ati- 
iazia uma grande mjuria; não a fez; se a íizesse, dão:
sabe como so levantam as injurias. Não a fez, c «0  representante de uma nação'pequena, dizia- 
deu-lhe logar a declarar perante a cainara, quacs lhe o illustrc visconde do Jloncorvn, mecisa sor du- 
sao os seus sentimentos, e dizer que tem aqui rcee- plamcntc digno c circumspecto; imrquc tem muitas 
b^do provas de consideração, estima e respeito, para vezes de supprir com a sua respeitabilidade pessoal, 
nao ser desconsiderado na camara dos dignos pa- o que não pode dar-lhe a pequeneza do estado que 
res, onde nao quiz entrar, e agora, quando lhe fal- representa.»
tassem outras rasues, muito mais convencido está E o que o honrado visconde de Moncorvo dizia
dc que fez bem, pelo que ve no discurso de s. ex.* dos representantes dos paizes pequenos, diria ellc.
a

JSada mais diz, e cre que acamara lho não levará orador, tambem dos governos desses paizes. As 
mal esto pequeno desforço; mas não termina sem çoes pequenas precisam de ser duplamento digiir

na-

/
. J1 V . O  .............. ..........^.ação (luc não pódc

esta insinuação nao tem a mais pequena referencia dar-lhes a força material.
aos membros da camara dos dignos pares do reino; Nunca portanto o nosso representante iunto á 
tem sido sempre bern tratado, considerado c respei- França, deveria, sequer por sombra**, deixar que 
tado por ss. ex.“«, levanta-se contra este facto, e esse excesso de decoro, de circiimspecção, de digni- 
contra quem o praticou; mas respeita a camara dos dade podesse ser suspeitado'

mens importantes na jiolitica, como pares, deputa­
dos, ctc. E como 0 illustrc deputado teve a bene­
volência dc so dirigir a ellc, orador, de uma ma­
neira cavallieiia, cumpre-llie declarar, que nunca 
foi dircctor dc eomjmnliia alguma, mas entrou n’uma, 
julgando que lazia nisso um tal ou qual serviço 
ao ]taiz.

líojo porém assevera ao sr. deputado que nuo 
pci-tcnce a nenhuma, nem ha de pertencer mais, 
nao porquo julgue isso um acto inmioral c indecen­
te, mas por que vivemos cm um paiz onde os es­
crúpulos do moralidade c^tão por tal maneira apu­
rados, que a mais pequena acção, por mais inno- 
cento que seja, é sempre tomada no peior sentido, 
c como elle, orador, foi por muito tempo victima 
da calumnia, da infamia e da injuria, quando a sua 
convicção estava perfeitamente tranqiiilla, por isso 
protestou não tornar a fazer parte dc coinpaiilha al­
guma, com quanto não julgue isso, repete, immoral 
nem indecente; não o faz por egoísmo, mas por fra­
queza.

Coliocada a questão neste terreno, parece-lhe que 
0 cavalheiro do quem se trata tem dado provas dc 
bem servir o paiz; c não havendo lei algiima que 
0 prohiba dc fazer parte da direcção de uma com-

ca?  ̂\ otc-lh a embora. A  camara c o paiz aprecia-1 Mas, como já  disse, não são os annuucios publi-
* cados nos jomaes que habilitam o governo a fazer

. . . . .  I «  interpellação náo tenae a apreciar
sr. ^ on s íca :— sente profundainentc que este nem a maneira porque a companhia cumpre as suas 

negocio tenlia vindo á camara, c apresentado por obrigações, nem a maior ou menor exactidao dos 
nnmona que dá logar a illaçucs que a cousa ein si amiuncios dos jornaes, de que o governo não toma 
nao só nao coniporta, mas tende a ferir o credito a responsabilidade; dirige-se a examinar o'proce- 

e uin caia leiio que tem diguamcnte representado dimento dc um funccionario portiiguez e o procedi- 
a naçao portugueza cm Paris. Lamenta tanto mais, mento do governo.
quanto é certo que a interpellação c a sua consc- N’csta parte toda a argumentação do illustre de- 
quente censura, versa sobre um engano na colloca- putado se baseou sobre um equivoco, porquo asse- 
ção do indivíduo de quem se trata. Direcção de verou quo o sr. visconde de Paiva era um dos si-1 -  ,  I ’  — V  X  U i  V  ( 4  V l  U  u i l i  U V O  O A -

uma companliia, acciomsía de uma companhia, e gnatarios d’e.sso annuncio, era que se commetteram 
membro do conselho de administração de uma com- inexactidões, dizendo-se que o contrato estava ra-

----- - ------------------------- ^  ^

ctor, que ó rcalmcntc o caso que aqui se dá. rccção, da mesma sorte que outros cavalheiros que
se não podendo acrc- 

para a redacçâo do an-
„  . . j j ............. responsáveis pela exactidao ou in-

nanhia com nntm«i f ” "  I concessionário prestou um tributo de liomena- cxactidão d elle, c portanto não sc lho péde impu-
i  convidando o seu repre- tar responsabilidade nenhuma. ^
p lc ,m C n W a  0 ^ 0  ’ ,1 ‘" / f  »  governo não vem á camara decretar coroas ci-
l)ódo 0 governo retirar^nor esto fnet. ' i,nom póde acreditar por um raomonto (pic dada vicas a ninguém: os srs. deputados v6cm o procedi-poau o govcino letiiar por este facto. | uma collisao do interesses entro a companhia ' -   ̂ ^e 0 mento delle, c se entendem que merece censura,

procedimento do funccionario, como par- 
íende que não se discuto na camara, on-

informacíãp"? <i íní];Tn•r̂ ,./̂  rV- r, ........ I t-jiuuiiji íjij uiii cavaineiro quc I dc so se péde discutir o procedimento do governo
uma r m o T u L  sob e a com relação a elle. Ora, se o illustre deputado diz
que entram n’èlla* aQuclles^rii/o nmVprpm"pÍs-iq í lecuou diante de perigo algum para sustentar quc ó imparcial, e para prova d’isso que aconse-
formacões tccin muita irento a niiÍm ro fliriínm- ds inteiesses e a dignidade do governo poítuguez. lhou ao governo d’outro tempo, a proposito da ques- 

■ c-overno mnndo rinz-í* ínfnrmmVoJ governo do Brazil, que de certo ninguém dirá tão Charles et George, quo deraittisse aquelle func-
' a oeto rn -1 m 4 n "l 1̂1  ̂ oapaz de baratear a sua dignidade, consente cionarío, como aconsellia agora ao governo actual
1 a este OU .a outro qualquer cavalheiro; que 0 sou enviado extraordinar’ . -  ̂ «=

negocio não ó tratado só em França, seja meinhi

das as bok a?“ A s ^ r  d a ^ u p a u h í  ™em S o a J  I preoeeupaçao an.iga que

uu oiuaiL.u a sua (ugimwuie, consente I cionarío, como aconsellia agora ao governo actual 
nviado extraordinário na corte dc Londres que aproveite esta oceasião para o demittir, pódo 
10 do conselho de administração do ca- b. ex.* aprociar como quizer a sua imparcialidade, 
teiio, chamado da Bahia e S. Francisco, mas o publico ajuizará esta preoecupação antiga queo ‘ 

ter ain-bem, muito bera.) ^ I Essa leviandade íbrtai,''mi''e an^ucou ‘a um dos I orcaí^tarnodem I exactamente o mesmo logar que aqui se censura por I tem contra aqudle funccionm-ioVe que'póde't;
sr. Dias ãe Azevedo: — mais de uma vez principaes diplomatas estrangeiros, n’csta capital, a dres ou cm Hesmuiha, aondl convier^^rams’ a es^ã I I ''ilação

liepete. longe de sor para censurar este passo, áquellc cavalheiro um sentimento opposto, porque
tende .scr elle nrmveniee+e en n ..........1........ „ I convicção Bua, bascada cm factos, que elle

tera prestado ao paiz relevautissimos serviços (mui­
tos apoiados), que merece a confiança do governo

«ecre/v ..ow .. I x-i-1 1 j" X I  ̂ ----------- ......XM.. XV,.... (apoiados) e a elle, orador, muita estima e arai-
?. J! ’ ! : ! .   ̂ utilidade do tra-1 quc o ministro o visse. Provavelmente foi convi- | sade.

ainda bem que o sr.
coroa, porque so

revoltante injustiça,
,, , - , i -i.-------------1 - I —......... — '*— u nosso ministro cm

aquelle logar com os trabalhos que lho são inheren- | Paris.
tratando do homem, vae unicamente exami- 
conducta do ministro de Portugal em Paris, 

relativamonte ao annuncio que appareceu nos jor- 
que não faria se o sr. Moiisinho de Albu- 

quc começou. I querquer se tivesse dado por satisfeito com as ex-
en e quê  c^e negocio fosse pqui trazido, e des- j plicações, aliás muito satisfactorías do sr. ministro

snadir de

tem levantado a voz para demonstar as vantagens exclamação aque alludiii n’estclogar: «Mal dc 
de seguir pelo leito antigo a directnz da estrada de se cu tivc.ssc caído cra similhanto culpa.»
Bisboa a iorres Vedras, quer acreditar, que este O annuncio do Journal des Déhats 
seu intento será inutil mesmo porque lho consta quc falsidade! O annuncio não diz, como 
tendo-se ha muito concluído os estudos para a nova ziu eiu portugucz, =  submottidas ás 
directnz projectada para fins por ora desconheci- uuucio i\vA=ratiJiépar hs cortes=^, 
dos, ainda se não concluíram para ella seguir o an­
tigo leito, e é notável que quem faz uns e outros es­
tudos, todos affirmam que a estrada pelo antigo leito
é mais curta, mais facil dc construir, mais com- .......
moda a maior numero de povoações o ao coinmer- I que se com 
cio, e muito mais economica ao tliesouro; e não nome 
obstante sabe-se que se empregam todos os meios cÍo m 
para ser surprehendida a boa fé c intenções do sr. jiouco 
ministro das obras publicas. Para o iircvenir da res- pouco

“ U  , £ ; = ;í  i; :“  t í í S  I j  3k ;;:
f tsgísííSi- s;2n;:s.;;-as z s k d z  "i

o 15S 5ff.s '4 íS r4= ii.*2 : I “ r t ..r r  ” ■" i „„i«,....
0 que acabou de fazei o si. deputado está satisfei- confirmação autheiitica da noticia annmiciada! meios de e.ujcciiEf^o niL Ár, —  dois pontos tem sido dis- negocio, parta um pouco dc mais longe, da origem
o, no numero das representações que lorani man- É impossível que a estas horas a legação franco- gudo nor af"-L-cri  ̂dande í-i *n empie- cutidos n esta mterpellaçáo, seudo  ̂o primeiro um das companhias anonymas e dos seus privilégios,
a as para a mesa, indicadas pela comniissão das za, zelosa, como IIic cumpre ser, iielos interĉ -̂c-s iteks cortes Vnand tido-' 1 ' ' annuncio que se publicou om doií jornaes do Paris porquo d’ahi se ha dc deduzir que a circumstancia

obras PjiWicas, vae o requerimento dos habitantes dos seus conterrâneos, iião^haja iiarticipado o enga- L t o  -i oiitr- císà i ÍPP" J T "  T  fidso, porque diz que o contrato tinha sido que é agora censurada, nenhuma censura merece,
de S. Miguel dc M.lharado, e outros. A  commis- no ao seu governo. S ndo assin o d e v e ^ n  b 1 lo do e ta lo  ̂  ̂ As companhias ou sododades anonymas não da-
zePdrnh^ representações sobro directri- caso o governo franccz fazer desmentir na bolsa o  ̂ i v - -

z 1 • abstido do dar opinião, por- annuncio falsificado, pergunta em quc circumstau- Termimndn nindr, i /-m lomistio da fazenda disse, que o ministro propriamente ditas, commerciaes ou civis, sobre as
que é objecto technico, e a commi.ssão para dir o cias fica o visconde de pfdva?  ̂ n l o s X  usfitnm nS " ' ' T '  P"̂ ’ “̂ SUcz em Paris não tem responsabilidade al- ^qual já  os romanos legislaram; datam de uma epo-
seu paiecei, precisava de ter mn engenheiro á sua Em que circumstanclas fica o vi.scoudc de Paiva condemn-uh-s iiit.s ci^vcninlnd  ̂ goioa pcio annuncio; o sr.̂  Afibnscca disse quc o cha mais próxima, do apparecimento danecessidade

isposiçao; c tem tomado o arbítrio de as mandar corno ministro, que ou disfarçou a vcrdaile, ou quo dão meninoVn Pari' (íovom fr/pi- vp l ’ annuncio era apenas uma incxactidão de uma ga- do grandes emprezas, e da diíficuldade depara ellasAZnlV" "" -ostrou ignoíanto de quc L  cortes são a cama .a t  u mrmau a d flb- ir "e 1  mm võ o í  T n ^  '  ^odia sor ros- so encontrarcm%apiUes no poder do um homem só,
 ̂ Como estão presentes alguns srs. ministros, dese- dos pares e a dos deputados, e ouo mn contrato tad^ o p1 f   ̂ ^onsaveL  ̂ I i-eunissem, o que fez sus-

ja  que o sr. presidente os convide a declararem approvado n'iuna das cainnras não líódo ser lei C"i nosso renre-eníante ali n-n tÍ hp <;p " nipan la o pode dar-sc por satisfeito com as explica- citar a idéadc ajuntar pequenos capitaes para, cora cB
quando será possível verificar a interpellação que quanto não te.n a approvação da ou ra c a sanecão es^an mdo í  sefonnar um grande fundo com quc sepo-
annunciou ao sr. mimstro dos negocios estrangoi- do chefe do estado!  ̂ ' * Ta co 4  H i W  n AV p̂ õ̂  Z Z  " T  c pela sua posição, não desiem m^stear, suscitando-se ainda apar d’estaidéa

n’aquella corte como membro do conselho de admi- Quererá algucm dcfcndm-Vmínistro d--cndo oue caminhos de ferro francezas, c alem annuncio falso. Al
nistração da companhia dos caminhos de ferro por- | a annrovacão da camarr,h.s Z p J  pI-p ^  I plenipotenciários do | o annuncio; não o
tuguezes.

0  sr. Ministro da fazenda (Casal Ribeiro)
illustre deputado sabe perfeitamente quc o sr. j..„ ..... . x..c..xvvx.u v « u
sidente do conselho está incommodado, e por isso I sido de facto! Ningue 

tem comparecido na camara. Se o illustrc depu- áquella camara simiih 
tado quer verificar a sua interpellação, qualquer xesse em defeza
dos ministros presentes está habilitado e proinpto 
para satisfazer a ella. Leu o que o sr. deputado 
disse sobre esto assumpto, e julgava quc a sua in­
terpellação versava sobro fazer parte do conselho 
de administraçao da companhia dos caminhos do

JNingiiem qucrciA por certo lazor losa dos francczcs n’c.*te ponto nao pódc ser tão 
i Bimiilianto injuria, o o quo trou- exagerada como talvez a figurou o sr. deputado e 

 ̂ ík  ministro smiilhanto argumento, (muito Um). | ó
não faria senão reforçar a aceusação da leviandade. I 0  sr. Mousinho de Alluquerque:—  

feupponhamos quc a camara hereditaria rejeitava nistro da lazcmla, c sente d!zcr-lhc i 
0 contrato? Nao,o cre, nem o deseja, ellc que aqui o fez mudar dc opinião.

plctanierito. Podo porem dar-se a Dirá mais, s. cx.^ até

. . , ,  entrassem para uma companhia ou sociedade ano-
Aicni disso devera ter rectiíicado nyma nunca responderiam alem do valor das ac-

f n ? ® falta envolve uma ções com quo tivessem subscripto; e para que os
censura áquellc ministro  ̂ v  i  ̂ \i u iii.iiixuu.  ̂ agentes dessas companhias nao podessem abusar

seguiic 0 ponto é, so e prohibido por lei o fa- da confiança dos accionistas, estabeleceu-se que cl-
m  ̂ ° inmistio ser membro do conselho de Jag nunca podessem ser formadas sem a auctorisa-

ac mims i,iç..o da companhia. .̂ĵ q Jo governo, alem de que o governo teriasein-
L certo que não ha ici algi---------------- " ‘ ^Uíguma quc prohilia isso, j pi-c vigilância sobre a gerencia d’cllas, para lhes rc-

inomento em que so

0 approvou comi
r.̂ __  ̂ ...................... V.X I rejeiçao! Em que posição fica o ministro nuc dei- ao aue eilo m-adnr

cm Paris, | xou comprometter o seu nome no annimcio falso?  ̂ ^  '
e que apenas por incidente tinha tocado no outro Que direito poderá dar aos accionistas illudídos a de feno nms n'
do .10 i o S  W e T '  do o tere... sido oora o no.ne do re- | pai.: ó-so’ tão ...ctiuu nu juluai iiancez. presentante

oobre este ultimo ponto, o governo não póde Resume
aceitar res]^onsabilidade alguma na maior ou me- ainda que
nor exactidao com que uma companhia ou seus re- o annuncio
presentantea, ou alguém por ella, fez esse annuncio 
nos jornaes francezes.

Quanto ao outro ponto, da entrada do sr. viscon­
de de'Paiva na companhia, está proinpto a respon­
der ao sr. deputado; e prevenindo já  a sua pergun­
ta, declara que julga este facto puramente particu­
lar, e não ha lei alguma que prohiba a nenhum 
funccionario publico entrar em qualquer empreza 
particular. Não é este o primeiro caso quo sc dá 
no nosso paiz, e fóra d ’elle. O sr. deputado nao 
Ignora que o conde de Morlin, presidente do corpo 
legislativo em França, tem sido presidente do com­
panhias de caminhos de ferro cm França, c no cor­
po diplomático de muitas nações ha cxewijilos d’esta 
ordem. Este negocio é todo particular, e portanto 
nao tem o governo cousa alguma com ellc. É o que 
tem a dizer sobro a interpellação do sr. deputado, 
e se for preciso mais alguma explicação está iirora- 
pto a da-la.

O sr. Presidente: — comó o sr. ministro da fa­
zenda se dá por habilitado para responder a esta 
interpellação, por isso dava a palavra ao sr. Mou- 
sinho.

0  sr, Moiisinho de Albuquerque —  o facto sobre o 
qual entendo dever jirovocar explicações da parte 
do governo, é na sua opinião, grave, do alta mo­
ralidade 0 de decoro nacional. Consta elle do au- 
nuncio publicado em Parí.s no Journal des Déhats 
de 13 do corrente, sobre a cpigraphe compagnie 
royale des chemina de fe r  portugais.

Entre os nomes que figiu-am no conselho de 
administração da companhia, encontra-se o do sr, 
visconde de Paiva, com a designação ministro de 
Portugal junto á corte de Franca.

Entende o governo que seja digno e conveniente 
que o representante do paiz n’uma corte estrangeira 
faça parto da direcção dc uma companhia cuja em­
preza é no mesmo paiz? A elle, orador, nem lhe 
parece digno, nem conveniente. E diz mais: tem a 
firme convicção de que o proprio ministro quc lhe 
respondeu não o quereria praticar!

Aonde recorrerão os indivíduos residentes em 
Paris para terem informações sobre a empreza? 
Não será á legação portugueza? Slereccrao con- 
nança as informações de ura dos príncinacs inte­
ressados?

Suppondo uma questão qualquer entre a empreza 
c o  governo, que parte tomará o ministro director?
A  do seu governo, ou a da empreza que dirige?

Nem se diga que, logo quc se désse a coailislo, o 
governo teria direito de demittir o ministro director.

indecoroso
dor, logo quo ou por uma communicaçno^ da leq 
ção de França, ou por uma votação da"camara d 
pares, sc veja descoberta a falsidade.

E não aceusa por em quanto o governo. Os 
ministros não são responsáveis pelas leviandade 
dos seus delegados, princi])almcnte tão lonp 
sua acção directa, cm quanto d’ellas não estã 
formados.

do 5 de janeiro do 
iincnto da companhia gc- 

onde se diz quo «é per­
des que teem qualquer 

por mais alto e da 
maior preeminência que seja, negociar por meio da

ora censurar o governo, o não cré quc podesse ser 
outro 
pellaç 
e
mas 
mo 
tai
seja ou inio funccionario publico, cm rola^ao ao in- 

,  ̂ a ̂  0 ao governo; por consc-
quo^ncia a questão ó cin rclaçrio ao governo.

So 0 acto a quo sc refere o sr. deputado não é 
contrario u lei, porque nao ha nenhuma quc o pro- 
liba;  ̂ so s. cx.'' o nao pódc caracterisar como um 

acto immoral c indecente, como um acto de tal or­
dem que devesse lovar o governo a retirar a con- 
iança áquellc funccionario, porque só n’cste terre­

no a “qucstiio podia ser tratada aqui; senão é isto, 
não sabe qual ó o fim da interpellação do sr. de­
putado.

E muito bom pugnar pela docência c moralida­
de, mas a decencia c moralidade pede tambem exi­
ge mesmo que se não discutam todas as cousas cm 
todos 03 logares; e os netos individuacs, quando 
não tem uma relação dirccta e iimncdiata com a ge­
rência das cousas publicas, estão n’este caso.

O sr. deputado entendo que não ó conveniente 
que 0 representante de um paiz seja director de 
uma companhia de caminhos dc ferro. Não diícutc 
coni 0 illustre deputado, se julga ou não isto con­
veniente; mas parcce-lhe que sendo assim, se não 
devia entender só com os diplomatas, mas com to­
dos os funccionarios públicos, e o sr. deputado sabe 
muito bem quc lia muitos funccionarios no nosso 
paiz, quc tem sido censurados por iiertenccrem de 
certo no intuito dc quererem ser uteis ao seu paiz,

com 0 que se diz | preciso saber o ver qual é 'a  verdadeira natureza e
das cousas. A inconveniência esfil em que 

accionistas quo quizerem informações sobro 
anhia terão de dirigir-se ao nosso represen- 

París, e então como elle é membro da di- 
ão póde dar informações desvantajosas para 

. . . .  . . . i .panhia. Mas nuo ó assim. Os que quizerem
ministro da fazenda sc gloriou de quo o contrato entrar na companhia não têcin de se dirigir a elle,

zer ojipoBição a tudo, quc c mister coragem. Cora- de ferro, mas quc não julgava esse contrato conve- 
03 nós, coragem precisa o governo niente iiara o paiz.gera precii.*amo3 nos, coragem precisa o governo I mente jiara o p,

para arear contra uma faBa im])opularidadc, impo- O sr. Ministro dn fazenda (CasalRibeiro):— pou- 
pularidadc do momento, porque o liituro ha dc la- cas palavras tenia dizer em resposta ás observações 
zcr-lhc justiça contra uma impopularidade facticia, do illustrc deputado.
excitada por toda a ca,4a do manejos lá fóra. Ar- O governo não fórma o seu juizo a respeito da 
cou como (usse com essa impopularidade. O ralhar companhia, e do modo por quc ella cumpre as suas 
dc tudo é lacil, 0 quando ouve corta gente fazer obrigações pelos amiuncios dos jornaes francezes 
consistir cm censurar todo o seu oííicio parlamen- Quamlo officialraentc‘liie for commimi-
tar, leinura-lhc a historia do papagaio, quc chamado cada a fonnhção da comiianliia, as aeções quc fo-
f i  l i m  r - r m í ^ n i  4 n  r i o  4 n / l o a  o o  o u p a .  n / i t p . r m  n c s M l i m n  -------------- : . i / _  . . .  ^ *  i

c u. u papagmu rccuBuu-ou. uisso mos «a lei, iiie lazer as cencessões que esta camara
elle, cu assobio bem, mas cantar.... isso nãoposso.» auetorisou, e que estão ainda i'cndentos da outra 
Conhece certa escola entro nós, quo é ,a d este pa- casa do jiarlamento.
pagaio.X,- . , , 1 , I A oomjianhia nao pódc emittir obrigações senão

ilas voltando ao assumpto, de quc pede perdão | nos termos mencionados nos estatutos, os quacs mar-

Antes do estabelecimento da coallisão haverirTiV ° que sem se-wevuiBuo naveria m- rem íunccionanos, nem por isso deixam de ser ho-

porque tendo a inspecção do governo de recair so­
bre os negocios da companhia, isso faz-se cm Lis­
boa, porque é aqui a séde. E por conseguinte nao 
ha inconveniente nenhum, por quanto as informa­
ções hão de partir de outra parte, c não directa- 
mente do nosso ministro em Paris; nem elle foi 
contra o decoro c honra, acoitando o logar que lhe 
deram.

Entende portanto que nao ha neste negocio pro­
cedimento nenhum quo soja contra as leis, nem con­
tra a honra ou decoro do cavalheiro do quem se tra­
ta, e pur isso não diz mais nada sobre esto objecto.

O sr. Presidente: — já deu a hora de se passar á 
ordem do dia, e por conseguinte, se algum sr. de­
putado tinha a palavra para apresentar algum re­
querimento, ou mandar para a mesa algum papel 
podia fazc-lo.

0  sr. Gavicho: —  manda para a mesa um reque­
rimento pedindo esclarecimentos ao governo.

O sr. Infante Pesaanha: —  manda igualmcnte pa­
ra a mesa duas representações das camaras inuni- 
cipaes de Ouriíjuc e Alvito, pedindo a aiiprovação 
do contrato do caminho de ferro do sul cora a bi­
furcação marcada no artigo 2.®

ORDEM DO DIÀC O N T IN U A  A  m S C U B s I o  DO P B O JK C T O  » .*  21
O sr. Presidente: —  continua a discussão dos ar­

tigos 8.®, 9.® e 10.®
O sr. Justino de Freitas: —  cm primeiro logar pede
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que a emenda que havia mandado para a mesa ao 
artigo 10." entre agora em discussão juntaraentc com 
08 outros artigos quo se discutem, porque é este o 
logar proprio de se tratar d’clla.

Tinlia pedido a palavra quando viu que dois il- 
lustres deputados pretenderam impugnar o artigo 
8.", querendo um que a interposição do recurso para 
0 conselho d’e8tado fosse só suspensiva, e preten­
dendo outro que estes recursos não fossem para a 
junta dos repartidores, mas sim directamento para 
0 conselho de districto, c d'ali para o conselho d’es- 
tado. Acommissao não póde aceder a estas opiniões, 
primeiro, porque o illustre deputado sabe muito bem 
que 6 principio geral de direito administrativo que 
os recursos sno sempre de natureza devolutiva, por­
que os actos dc administração teem um caracter de 
ligeireza, c ó sempre conveniente que sejam deci­
didos com a maior brevidade; por isso nunca se 
permitte cm regra a suspensão do recurso, e só ein 
casos excepeionaes, e quando o facto que se contesta 
não póde prejudicar o andamento da administração; 
e 80 isto é verdade em thesc, não póde deixar de 
ser mais verdadeiro quanto áe contribuições, porque 
0 estado não pódo satisfazer as suas obrigações, não 
póde fazer os seus pagamentos sem que os contri­
buintes satisfaçam do mesmo modo as suas collectas.

Mas a commissão concedeu o recurso suspensivo 
para a junta dos repartidores, porque esto recurso 
é interposto ]iara a séde do concelho onde reside 
0 administrador, onde facilmente se reune a junta, 
e onde o recurso póde ser decidido com facilidade, 
conciliando-sc o interesse do contribuinte com ajus- 
tiça que 80 devo procurar n’este mesmo recurso.

Tendo, pois, apresentado o fundamento porque 
a commisí^ão não podia approvar a idéa apresenta­
da polo illustre deputado o sr. Calça c Pina, pas­
sava a fazer algumas reflexões quanto á proposta 
(lo sr. Aragão, quo quer quo o recurso não seja 
interposto para ajunta dos repartidores, mas para 
0 conselho de districto, o depois para o concelho 
destado.

O illustre deputado entendeu que havia mais in­
teresso para o contribuinte em que o recurso, cm 
logar de ir ]jara ajunta dos repartidores, fosse para 
o conselho (íe districto, mas enganon-ee perfeitamen­
te. Em primeiro logar porque o contribuinte tinha 
de recorrer para um logar distante, para a cabeça 
do districto, o então já se võ os incommodos a que 
estariam sujeitos, em quanto que na própria séde 
do seu concelho tinha os meios de procurar justiça 
se acaso fosse lesado na contribuição; e al(jm d isso 
0 conselho de districto, em materift de factos, não 
podia ter outra» informações que não fossem as 
que llic podessem provir (lo administrador do con­
celho e escrivão de fazenda, e havia de se confor­
mar com ellas, em quanto que, procurando-se esta­
belecer 0 recurso para a junta dos repartidores, 
attende-se á celeridade com que os recursos devem 
correr, c á prompta justiça que o contribuinte deve 
esperar.

Ajunta dos repartidores é composta do adminis­
trador do concelho, do escrivão de fazenda, do de­
legado do procuracíor régio e de tres proprietários; 
e portanto, aqui estão homens importantes que po­
dem fazer justiça com verdadeiro conhecimento de 
causa, o que não póde também acontecer no conse­
lho de districto, que tinha de se subordinar ás in­
formações do administrador do concelho e do escri­
vão de fazenda.

Devia também aproveitar a oceasião para contes­
tar uma i(l(̂ a (pio viu inv()cada pelo sr. deputado 
Ai’agão, contra o decreto de 10 de novembro dc 
1840, decreto que estabeleceu os escrivães de fa­
zenda. O illustre deputado parece (jue se revolucio­
nou contra este decreto c contra o seu auctor, pa- 
rccendo-Ilie quo nesta medida se encontrava uin 
principio anarcliico. Diverge complctamcnto da opi­
nião (lo nobre deputado, c está persuadido do quo 
bem longe do sor prcjuctielal, o seu auctor fez um 
grande serviço ao paiz, estabelecendo um modo re­
gular de tornar eftcctiva a cobrança que ate ali se 
não fazia, e a camara do certo tem ouvido dizer 
não só ao sr. ministro da fazenda, mas a outros il- 
lustrcs (lcputa(h)s, e ao proprio auctor do decreto, 
que a cobrança se tem feito de um modo muito util.

Por conseguinte segue a opinião contraria; e en­
tende que 0 sr. Ávila, quo foi o auctor d este de­
creto, fez um serviço importante ao paiz, eitabele- 
cendo uma medida que tende a arrecadar com mais 
facilidade as contribuições publicas, e habilita o es­
tado a satisfazer ás suas obrigações.

O sr. A vih :— quasi que não tinha necessidade de 
tomar a palavra, cm vista da defeza que o illustre 
relator da coininissao tinha feito do decreto dc 10 
(le novembro do 1849, o qual havia sido tão severa- 
monte atacado pelo illustre deputado o sr. Aragão, 
o que 0 obrigara a pedir a palavra, para dizer al­
guma cousa em sua defeza.

Não sabe quaos tenham sido os graves inconve- 
iiientes quo esse decreto trouxe para a administração 
da fazenda, e antes cre fpie delle se tem tirado 
grandes resultados (apoirulos), e não fallaria nesse 
decreto se o illusti‘0 deputado não tivesse tirado par­
tido da doutrina delle para combater o artigo 8.° 
do projecto que se acha cm discussão.

Quando adoptou os princípios da reforma do 10 
dc novembro do 1849, teve em vista emancipar da 
maneira possível o ministério da fazenda das aiicto- 
ridades administrativas, quo não eram nomeadas por 
clle 0 sobre as ([iiaes não podia exereer a aeção 
que póde exercer sobre empregados seus. O minis­
tério da fazenda era servido antes da reforma de 
10 de novembro por cnqiregados nomeados polo 
niinisterio do reino, c por consequência se estes em­
pregados, que eram os administradores dos conce­
lhos e os escrivães propostos por estes, e nomeados 
pelos governadores civis, abusassem ou fossem me­
nos exactos o menos activos no cumprimento dos 
seus deveres, o ministério da fazenda podia solicitar 
a demissão (Ic alguns d’cllo.s por serem remissos nas 
Buas funeções de empregados íiscaes quo a não obti­
nha, como ora facil de coinprehcndor.

Dir-sc-ía que havia um delegado do governo, no­
meado pelo ministério da fazenda; mas esse dele­
gado não tinha futuro nenhum, o geralmente essas 
nomeações recaiam em empregados da localidade, 
quasi sempre do quadro da repartição do governo 
civil, c o ministério da fazenda não podia saber, 
quando aíFrouxavam as contribuições, se isto jiro- 
vinha do administrador do concelho, do delegado 
do thesouro ou do escrivão de fazemla.

Entendeu que a'primeira necessidade era que o 
delegado do tlicsouro não fosse dependente senão 
do ministério da fazenda, e tirado de qualquer das 
rcjiartições superiores (ío ministério da fazenda 
para onde voltaria, se o ministro entendesse de­
pois que lhe faltava alguma qualidade necessária 
para ser um bom delegado, porque podia ser ura 
excellcntc enqiregado (U) ílicsouro, ou do tribunal 
dc contas, c não ter qualidades para arrostar com 
as difficuldadcs com quo arrosta um delegado do 
thesouro.

As attribuiçõcs que hoje são exercidas pelos es­
crivães dc fazenda eram então exercidas pelos ad­
ministradores (lo concelho, c bem longo dc consi­
derar que esta mudança tenha sido desgraçada para 
a administração publica, corno disse o illustre de­
putado, entendia que foi muito util e de muita con­
veniência

O illustre deputado também tinha dito que os es­
crivães de fazenda não davam garantias ao gover­
no: SC SC trata de garantias ao governo c ao minis­
tro da fazenda, então diria qric o administrador do 
concelho encarregado d'estas funeções é que não

dava essa garantia, porque o quo 6 verdade ó que 
ha muitos administradores dc concelhos que não 
pagam as suas contribuições, por({ue como a cobrança 
administrativa c feita por elles, não se mandam exe­
cutar, c muitas vezes não só não pagam, mas não 
assignam os mandados para se fazer a intimação 
ao devedor, e vondo-se o ministro da fazenda mui­
tas vezes obrígado a andar a pedir ao governador 
civil quo faça com que os administradores de con­
celho cumpram esta obrigação, e se os governado­
res civis não tiverem actividade, o resultado ó (pie 
as cobranças se não fazem.

Fez estas observações, porque entendeu de neces­
sidade defender uma reforma que foi tao altamente 
atacada pelo illustre deputado e que tem dado tão 
bons resultados (apoiados).

O sr. Camara Lane:— manda para a incsa qua­
tro pareceres da commissão de marinha.

0  sr. Aragão:— o que disse na sessão passada, 
quando fallou dos escrivães do fazenda, não foi com 
idéa dc fazer censura ao sr. Avila, mas para mos­
trar que pelo caminho que as cousas vão levando, 
não querendo cada um dos ministros conliar um 
serviço qualquer a um empregado que não seja no­
meado, e não possa ser deinittido por elle, a au- 
ctoridade central morro completamentc, c ha de 
chegar-se a ponto dc.não haver ccntralisaçao ne­
nhuma no serviço; centralisação que roputa indis­
pensável nos goveinos representativos, multo mais 
que nas outras fôrmas do governo.

O sr. Avila apresentou as vantagens do seu sys- 
teina; mas a verdade é qiic o paiz e a administra­
ção publiea não lucraram com a creação dos escri­
vães de fazenda.

O ministério da fazenda, disse s. ex.% era ser­
vido por empregados nomeados pelo ministério do 
reino, empregados que podiam ser remissos no des- 
erapeniio dos seus deveres, e contra os quaes não 
havia aeç-ao por parte do ministério da fazenda. 
Isto não é motivo (pie deva determinar a organisa- 
ção de um systema administrativo diverso do quo 
existia.

Os ministros devem constituir uma .só unidade, e 
não são precisas requisições dc um para outro mi­
nistério por ser demittido ura empregado; este ne­
gocio devo ser tratado em conselho de ministros. 
Tanta aeçao deve ter o ministério da fazenda so­
bre nni governador civil como o do reino; e ó ver­
dade que a tem; porque o governador civil obe­
dece tanto ás portarias do ministro da fazenda co­
mo ás do ministro do reino.

Disse s. cx.b que antes de posto em pratica o 
seu systema, o ministério da fazenda não podia sa­
ber donde vinham as difficuldades na cobrança. 
Tinha então os mesmos meios do informação que 
tem hoje; porque dirigir uma portaria ao delegado 
do thesouro, ou dirigi-Ia ao governador civil 6 a 
mesma cousa.

í As attribuiçõcs dos governadores civis suo hoje 
maiores do que eram as dos prefeitos.» As attri- 
buiçÕes dos governadores civis são hoje, tomar con­
tas ás irmandades e confrarias, c mais alguma 
cousa quo não quer dizer; porque todas as funeções 
mais importantes da administração publica lhes 
têem sido tiradas, dando-sc a empregados espe- 
eiaes com menos habilitações e menos respeitabili­
dade.

a Os administradores dc concelho não davam ga­
rantias ao ministério da fazenda, por serem nomea­
dos pelo do reino.» As habilitações de um empre­
gado, a sua independencia, a sua respeitabilidade, 
ó que dão garantias, e iiao o ininistcrio d onde ema­
nou a sua nomeação.

Não nega aos delegados do thcaouro zC4o, inde­
pendência c actividade, e quer quo se lhes conser­
vem as attribuições (juo tOem, mas sem se negar ao 
repx^esentante do govermo cm cada districto, nnia 
ingerência maior do quo actualmcnto teem sobro as 
cousas dc fazenda.

Disso o sr. Avila a seria melhor que os adminis­
tradores dos concelhos não tivessem n’elles ingerên­
cia quanto á cobrança» Nao é da mesma opinião.

Quer s. cx."'̂  saber como os empregados do fazen­
da curaj)riam as suas portarias, cm (pie sc lhes di­
zia: *cobrc-sc esto mez pelo menos tanto, porque as 
exigências do estado assim o exigem?» Iam com 
essas portarias ao governador civil, e diziam-lhe: 
«sabe (̂ ue cu não tenho força para cobrar, (pic os 
meus escrivães não teem o prestigio necessário para 
poderem por meios brandos aetivnr a (M)lnança: se 
mc fizesse uma circular aos seus administradores, 
a cobrança actívava-se, porque esses sim, esses tC-em 
outro prestigio, outra força moral.»

E elle, orador, fazia a circular aos administra­
dores, e elles faziam-entrar o dinheiro nos co­
fres públicos sem uma execução, pedindo aos par­
ticulares e aos seus amigos (pie fossem pagar de 
prompto a (piantia qiití s. cx."' tinha indicado, c 
mais alguma cousa, E pouco depois ia uma porta­
ria ao delegado do thesouro elogiando-o pelo bom 
serviço que tinha feito! Aqui tem s. ex.'  ̂ como os 
administradores dc concelho oram os mais incom- 
jietcntes para cobrarem. Sem elles .não se cobra na­
da, porque o escrivão dc fazenda não cobra senão 
á porta do miserável, pondo-lhe a cama cm que 
dorme, a cadeira em que se senta, e a mesa em 
que come, no meio da rua.

O sr. Calça e Pina: —  cm resposta ao que o sr. 
Justino dc Freitas disse contra asna emenda, obser­
va que um recurso tem sido sempre a faculdade que 
se dá á parte litigante, para que n’um juizo, que se 
reputa mais sabio, mais imparcial e mais rccío, se 
decida o ponto de justiça cjue contra elle foi resol­
vido num tribunal inferior, o em cuja resolução a 
parte não convém; e entende que cm regra todos 
os recursos devem ser suspensivos, salvo certas cir- 
cumstancias, que tornam indispensáveis os recursos 
devolutivos. Em matéria civil é isto doutrina cor­
rente, 0 a rcforííia judiciaria estabelece como regra 
08 recursos suspensivos. lilas diz o sr. Justino dc 
Freitas, que cm direito administrativo a regra é que 
os recursos sejam devolutivos. Admittindo os recur­
sos devolutivos cm direito administrativo, como re­
gra, porque alguns ha ejue são suspensivos, sc ha 
recurso qiic deva conceder-se com suspensão c o re­
curso para o conselho destado, estabelecido no g 
unico do artigo 8.®; do contrario conccde-lo c nao 
0 conceder é a mesma cousa.

Em primeiro logar o recurso que no artigo se 
acha e^ t̂abelccido para a junta dos repartidores é, 
como já mostrou, o mesmo qne recorrei- da pessoa 
de quem se houve o despaclio ou liquidação ]iara 
essa mesma pessoa, ein virtude da influencia e pre- 
jiomlcrancia que naturnlmcntc exerce o escrivão de 
fazenda sobro os mesmos repartidores; c por con­
sequência este recurso ó inútil.

Em segundo logar o artigo estabelece o recurso 
em segundo grau, isto (', aqiiclle qne vac da junta 
dos repartidores para o conselho destado, mas sem 
suspensão, c este recurso cjner elle, orador, tor­
nar suspensivo, porque sendo devolutivo torna-se 
inútil. Ordinariamente ora matéria de collectas qtics- 
tiona-se por pequenas quantias; o homem que é col- 
lectado n’uma pequena quantia, mas injustamente, 
antes quer desistir do seu direito de recorrer, do 
que il’ metter nos cofres do estado essa quantia, e 
intci-por um recurso que lhe leva até á sua resoíu-. 
ção termo medio dois aunos. E diz isto com expe­
riência própria porquo tem no conselho destado re­
cursos interpostos ha dois ou tres annos, que ainda 
lá estão, demora qac julga devida, não aos conse­
lheiros destado, mas ás formulas estabelecidas para 
a decisão de reciiísos. Vara que serve ao contri­
buinte 0 recurso para o conselho d’estado sem sus­

pensão, quando tem de gastar muito dinheiro com 
isso, quando tem a demora da decisão c os lucros 
cessantes da quantia que depositou nos cofres pú­
blicos, e ([liando tem depois a difliculdadc do levan­
tar esse deposito, porque muitas vezes acontece que 
tem dc ir ordem do ministério da fazenda aos the- 
soureiros pagadores e seus delegados para quo res­
tituam essas quantias? Tendo ô  recurso devolutivo 
para o conselho destado tantos inconvenientes para 
o collectado, couccde-lo c não o conceder é a mes­
ma cousa, porque o collectado nuo se aproveitará 
d elle, e por isso sustenta a sua emenda, para ([ue 
soja suspensivo.

O sr. MÍ7iisti'0 da fazenda (Casal Ribeiro):— ha 
na mesa duas emendas ao artigo 8.°, uma do sr. 
Aragão, para que a liquidação seja feita pelo admi­
nistrador do concelho e o escrivão de fazenda, com 
recurso ]>ara o conselho de districto c d’esto jiara 
o conselho destado, com eíícito suspensivo só no 
primeiro grau; e outra do sr. Calça c Pina, dan­
do efieito suspensivo ao recurso para o conselho de 
estado. Não pódo concordar com estas propostas, c 
vac dar as rasões da sua opinião.

A proposta do sr. Aragao está de aceordo com as 
idéas que s. ex.* emittiu ácerca da melhor organi- 
sação administrativa cm relação á fazenda publica. 
Sein entrar largainente n’este assumpto, não piírle 
deixar de dar testemunho do grande serviço que o 
sr. Avila fez em 1849, promulgando o decreto de 
10 de novembro (Vesse aiiiio; decreto quo foi emi- 
nentemente organisaclor, e que mal so póde comba­
ter depois de uma pratica tao longa ter demons­
trado as suas grandes vantagens; Os principios fun- 
damentaes das disposições (Vesse decreto não se po­
dem impugnar com a rasão que apresentou o sr. 
Aragão, de que o ministério é solidário, c do que 
não deve haver seis ministérios, mas seis ministros 
todos com uin só pensamento. Esta e a verdadeira 
doutrina, mas a unidade do pensamento governa- 
tivo não c contrariada pela especialidade das fune­
ções de cada ordem dc funccioiiarlos. E preciso que 
a cada especialidade de funeções correspondam func- 
ciouarios diversos, com a sua responsabilidade pró­
pria, cathegoria especial e funeções certas e defini­
das, e mesmo (o que muito convém) com responsa­
bilidade para com os ministros de quem iraniedia- 
taniente dependem: isto não contraria, antes conso­
lida 0 principio da unidade ministerial, que sc appli- 
ca a mais altos assumptos do que á demissão de um 
funccionario.

Na reforma dc fazenda feita pelo sr. Avila, por 
aquello decreto estão contidos os melhores princi­
pios que podiam adoptar-se em relação á nossa or- 
gaiiisação de fazenda. Não quer dizer, e o sr. Avila 
será do certo o primeiro a convir nisto, que algu­
mas alterações não possam ser convenientes cm re­
lação áquelle decreto; mas essas alterações é sua 
convicção que devem ser tendentes aainjiliar, desen­
volver e modificar de alguma maneii'a os princípios 
que iVelle se acham estabelecidos, conservando o 
seu pensamento fundamental, que fui orgauisar a 
fazenda publica debaixo da dopcndoncia dirccta c 
immodiata do ministério da fazenda, c este pensa­
mento não vae de encontro a ncnhiim bom princi­
pio administrativo.

As funeções da administração geral são muito di­
versas 0 distinctas das attribuiçõcs especiacs da ad­
ministração de fazenda; e por tinto oa funcciona- 
rios cspeciacs do fazenda dão muito mais garantias 
certamento de bom desempenho do seu cargo, do 
que poderiam dar os empregados da administração 
geral sendo incumbidos (Vossas mesmas funeções: 
isto sem oftensa aos indivíduos, mas por uma con- 
pequencia lógica que se deduz da natureza das fune­
ções de um c outro ramo do serviço publico.

Commettor de novo aos administradores do con­
celho o ([uo está cummettido aos escrivães dc fa­
zenda, não o proporá ein quanto não estiver con­
vencido (lo contrario d’aquillo qne 2icnsa a este res­
peito.

Em quanto ao que está era discussão, não so faz 
mais do que applicar a este imposto de transmissão 
o mesmo que so encontra no decreto do 10 do no­
vembro de 1849, em relação aos outros impostos, 
e talv(‘z ao estar actualmente commettido aos adminis­
tradores de concelho o que diz respeito ao imposto de 
transmissão se deva o elle ter produzido apenas 
0O:OUUf5ÍOOO réis ammaes, cifra muito abaixo (lo um 
terço do que este imposto devei^a ter produzido.

Àdo])tando-sc, ]>ois, a disposição em discussão, 
não será cila menos vantajosa para o thesouro do 
que a que go adoptou, estendendo mais a area (Veste 
mesmo imposto.

Não póde concordar com a proposta do sr. Ara­
gão; porque o conselho do districto tem uma orga- 
nisação do tal ordem qiic não póde prestar boa ga­
rantia dc qne os recursos, cm matéria do imposto, 
sejam convenientemente decididos no interesso du 
fisco c dos iiarticularcs, porque o conselho não póde ter 
jiresentcs certos dados c factos que é preciso attender 
n’estes casos, por isso mesmo que elle está muito 
longe (la localidade onde se dão os factos e circums- 
tancias cspeciacs, para saber o valor que póde ter 
uma certa jiropriedade, o que não acontece ás jun­
tas dos repartidores, que são compostas dc indivíduos 
da localidade, e que conhecem todas as condições c 
circumstaucias da proiniedade cm relação á qual 
tenha logar o recurso.

Os recursos para a junta dos repartidores não é 
o lecurso do escrivão de fazenda }jars o mcísmo es­
crivão de fazenda, como disse o sr. Calça e 1’jiia, 
pois que a junta é composta de tres contribuintes, 
(lo administrador (le concelho, ctc.; e este recurso 
em 1.® grau dá bastantes garantias aos contribuin­
tes, e parece-lhe quo esto recurso não deve ser sus­
pensivo.

Tem dado as rasões pelas quaes não póde con­
cordar com as emendas jiropostas ao art. 8.°, e c.s- 
pera quo a camara o approvará como está no pro­
jecto (la commissão, mas salva a rcdacção, a fim 
de que, jiara tirar todas as duvidas, depois das jia- 
lavras=junta dos repartidorcs=se acrepcentc =  
da contribuição predial; =  porque é a esta junta 
que vem a ficar commcttidas as attribuiçõcs a res­
peito do imjiosto do transmissão de jiropriedadc.

O sr. Pinto Coelho (sobre a ordem): —  declara cm 
pi-imciro logar que tem faltado á camara por causa 
(le doença cm pessoa dc sua família, que o obri­
gou a sair [tara fóra de Lisboa; e cm segundo logar, 
que se estivesse presente quando se votou a gene­
ralidade do jjrojecto, teria votado contra. Ilojo que 
0 projecto esfá approvado na generalidade, acata a 
resolução da camara, e é seu dever o fazer toda a 
dilligencia jiara qne o [irojecto sáia da camara o 
melhor f[ue poder ser, e neste intuito expõe os mo­
tivos [tolos quaes é obrigado a ajtrescntar as seguin­
tes projfnstas:

«Additainento ao § unico do artigo 10.®
Depois das palavras=no artigo (>.« escus §§= a« 

scgiiinte?=e artigo 70.®— C. Z. Pinto Coelho.7>
«IVo})onho que os artigos 8.® a 10.® da lei vol­

tem á commissão sem prejuízo da discussão do resto 
do projecto, para que se propoidia um meio rápido 
de liquidar o imposto de registro nas transmissões 
de propriedade por titulo oneroso, dc modo que se 
não embaracem as transações particulares, ncin os 
contratos fiquem indefinidamente incertos e oscilan­
tes, c para no caso do recurso não scr suspensivo se 
segurar a restituição prompta ao contribuinte que 
obtiver provimento.=(7. Z. Pinto Coelho.T>

«Art. 8.® A contribuição de registro será liquidada 
pelo administrador do concelho, sobre requisição (lo 
escrivão de fazenda, ccom audiência do contribuinte. 
==iC. Z. Pinto Coelho.*

O adiamento proposto pelo sr. Pinto Coelho é 
apoiado, e fica conjuntamente cm discussão com a 
matéria dos artigos.

U sr. Couto Monteiro:— remette para a mesa dois 
pareceres da commissão dc administração publica.

A requerimento do sr. Mello Soares vota-se a pro- 
rogação da sessão até se votaríaii os artigos era dis­
cussão.

O sr. Gonçalves de Freitas:— não lho parecendo 
justa a disposição do artigo 10.® cm relação ás adju­
dicações, manda para a mesa a seguinte emenda:

«Proponho, que dejiois das palavras=passarem 
os bcns=sc diga=cxcepto nas adjudicações, nas 
quaes será jiaga metade j)clo exequente e metade 
jielo exccutado=eliminando-se as mais palavras do 
§.=í=A. Gonçalves de Freitas.

O sr. Justino de Freitas:— declara, por parte da 
commissão, que nuo tem duvida cm attender na ul­
tima rcdacção á emenda do sr. Gonçalves de Frei­
tas, c á do sr. Pinto Coelho, relativa a fazer-sc re­
ferencia também ao artigo 7.® da lei de 12 dc de­
zembro dc 1844.

i^or estar finda a inscripção procede-se á votação 
—  0 adiamento do sr. Pinto Coelho é rejeitado.

O artigo 8.® é approvado, salva a rcdacção, para 
sc declarar quo é a junta (los repartidores da con­
tribuição predial aquella de que falia este artigo.

Primeira parte do § 1.®̂— approvada.
Segunda parte— naoobteve vencimento; ficou por­

tanto reservada jmra quando houvesse maior nume­
ro na casa.

Art. 9.®— ajiprovado.
Art. 10.®— approvado.
Primeira parte do § unico— approvada.
Segunda parte— apjnovada, salvas as emendas 

do sr. Gonçalves do Freitas c Pinto Coelho, aceitas 
pela commissão, para serem incluidas n’este artigo.

O § 2.® ofierccido a este artigo 10.® pela commis­
são também fui approvado.

As substituições foram consideradas prejudicadas.
O sr. Presidente: —  declara que fica pendente a 

votação sobre a segunda parte do § unico do arti­
go 8.®; que a ordem do dia para ámanhã é a con­
tinuação da de hoje, e levanta a sessão.— Eram qua­
tro e meia horas da tarde.

Relação dos srs. deputados que estiveram presentes, 
na sessão de 23 de abril, á chamada 

ao meio dia
Moracs Carvalho, Braamcamp, Alves Martins, 

Coutinho 0 Vasconccllos, Dias de Azevedo, Elcu- 
terio, A. Feio de Magalhães Coutinho, Gonçalves 
dc Freitas, Gouveia Osorio, Ferreira Pontes, Avila, 
Arrobas, Barros c Sá, Pequito, Pinto Osorio, Ko- 
ballo, Lopes Branco, Rodrigues Sampaio, Fonseca 
c Mello, Aristides, Palmeirim, Augusto Zeferino 
Rodrigues, Bartholomeu dos Martyres, Bento de 
Freitas, Carlos Bento, Castro Ferreri, Cyrillo Ma­
chado, Cláudio Nunes, Pereira da Cruz, C. Rebel- 
lo dc Carvalho, Cypriano da Costa, Teixeira da 
I l̂otta, hlousinho, Pereira Brandão, Barroso, Diogo 
de Sá, Gavicho, Pinto Tavares (Francisco), Rodri­
gues Batalha, Soares Franco, Gaspar Pereira, Gas­
par Teixeira, llermeuegildo Blanc, Jacinto dc An­
drade, João José de Azevedo, Mello Soares, Calça 
e Pina, Noronha e Menezes, Coelho de Carvalho, 
Neutel, Pinto do Magalhães, Infante Pessanha, José 
Dias Ferreira, Encarnação Coelho, Alves Chaves, 
Figueiredo de Faria, D . José de Alarcao, Sá Var­
gas, Rojão, Mello Gouveia, Julio do Carvalhal, 
Justino dc Freitas, Aboim, Albano dc Moracs, Ca­
mara Leme, Pinto Tavares (Luiz), Teixeira do Sam­
paio, Aílbnseca, Seixas Penetra, iMonteiro Castcllo 
lb'anco, l ’edro Jacome, Charters, D. Rodrigo de 
Menezes, Pinto da França, Simão de Almeida, 
Thiago líorta, Ferror, Viriato, c visconde de Pin- 
della.

Ti anscrovemos da Gaceta de Madrid o seguinte 
real decreto, a pedido do sr. cônsul geral de Hes- 
panha n esta corto, por interessar a muitos (los súb­
ditos d aqiielle paiz residentes cm Portugal.

«Deseando dar una pruoba al cjercito y armada 
dc lo altamente satisfecha que me hallo dc sus scr- 
vicios y muy eBj)ecialmcntc de los que cn la guerra 
dc África vienon prestando, permitiendo al propio 
ticinpoque puedan incorporarse ásus banderas para 
coadyiivar á tan gloriosa empresa, los que habien- 
dolas abandonado se hallasen arrepentldos de sus 
faltas, rlc conformidad con lo propiiesto por el mi­
nistro interino dc la guerra con acuerdo de mi con- 
sejo dc ministros vengo cn decretar lo siguiente:

Articulo 1.® Concedo indulto á los gefes, oficia- 
les y tropa del ejereito y armada, como igualmente 
a los cmpleados cie idêntica procedência, quo sin mi 
real permiso ó el de sus gefes, cn los casos que go- 
zasen de esta faciiltad, hiibiesen contraido matrimo­
nio con anterioridad á la fecha de este decreto, que­
dando obligados á impetrar dicha graeia dentro del 
termino de cuatro ineses los que residiesen cn Ia 
Peninsula, seis los de las Antillas, y ocho los de 
Filipinas, optando sus famílias á los beneficios que 
por el reglamento del rnonte-pio militar les corres- 
pondan, siempre que acrediten haberso reunido tanto 
cn ellas como en sus maridos, al efectuar el matri­
monio, todas las circunstancias que previene dieho 
reglamento. Igualmcnte podrán acogerse a los bo- 
nificios de esto indulto las famílias dc los aforados 
(le guerra justificando previamento los requisitos 
mencionados.

Art. 2.® Concedo ignalmente indulto á los [irofu- 
gos y  desertores del cjercito, armada y cajas do 
quintos que voluntariamente se presenten en los 
jjlazos prefijados en el articulo anterior, y cl dc seis 
meses para los que residan cn el cxtraiigero, que­
dando tan solo obligados á servir el ticinpo que les 
ialtare para extinguir cl de su obligatorio enq.icno 
con opcion á los prémios correspondientes por los 
servicios qne prcstcii despnes de él; declaro igiial- 
mento alzados los recargos que por los menciona­
dos delitos y  el do conato de dcsercioii se hubicrcn 
im])ucsto á las diferentes clases de sargentos, cabos 
y soldados anulando los destinos al ejereito de ul­
tramar de aquellos indivíduos que al rccibirsc esto 
decreto en los pmiíos dc embarque no lo hubiescn 
V(u*ificado. IjOS sargentos y cabos no recuperarán 
los empleos que perdicron al consumar la desercion 
ni se aplicará el indulto á delito no verificado con 
anterioridad á la fecha de este decreto.

Art. 3.® En las causas pendientes de ejeciitOria 
por cualquiera do los delitos mencionados en los 
articnlos anteriores, los juzgndos respeetivos aplica- 
rán cl indulto correspondiente despues de pronun­
ciar ó aproliar las sentcncia.s consultando al tribu­
nal supremo los casos on que cem arreglo á las Icyes 
debieran hacerlo del fallo.

Dado cn palacio á 7 de febrero cie 1860.=Èstá 
rubricado de la real mnno.s=El ministro interino 
dc la guerra, José Mac-Crohon.nCOMPANHIA GERAL DE AGRICULTURA DAS VINHAS DO ALTO DOURO

r.EPRKSEKTAÇonS
Senhor.— Adirecção da companhia geral da agri­

cultura das vinhas do Alto Douro, apenas chegou 
a este reino a noticia da celebração do tratado de 
23 de janeiro ultimo, entre o governo de sua ma- 
gestade britannica, e sua magestade o imperador 
dos francczes, dirigiu a Vossa Magestade, na sua 
representação dc 4 de fevereiro, a exposição do 
enormíssimo prejuízo que resultaria ao commercio 
e lavoura dos vinhew do Douro, se o favor conce­
dido por aquellc tratacío no pagamento dos direitos

m
dos vinhos francezes em Inglaterra, sc não eston- 
desEo logo aos vinhos dc Portugal; porque nada 
então inculcava que tivesse logar uma redueçao ge­
ral n’aquellos direitos.

Entretanto não tardaram muitos dias sem quo 
os ministros da coroa da Gran-Bretanha, apresen­
tassem ao parlamento uma proposta para aquella 
reducção geral.

Esta proposta, quo parece ter cm vista regular 
com igualdade os direitos dos vinhos do todas as 
nações, comprchcndc cximtudo duas partes muito 
distinctas, c de mui diverso alcance.

Na primeira ostabelece-^e quo uo anno de 1860, 
todos 03 vinhos estrangeiros pagarão, nos mercados 
inglezes, 3 shcllings por gallon, ou 17 libras por 
pipa, proximamente; ao que nada ha a objcctar, 
porque nesta regra geral entram tambem os vinhos 
francezes.

Na segunda parte, porém, a igualdade de todos 
os vinhos, quo ec estabelece na primeira, fica sendo 
sómente apparente; porque sc determina quo desde
0 anno de 1861 em diante todos os vinhos jiagarão 
os direitos segundo a sua força alcoolica; a saber;
1 shilling por gallon os que tiverem até 18 graus 
do força; 1 Vg shilling os quo tiverem mais de 18 
c menos de 2G graus; e 2 shilKngs os que tiverem 
mais de 26 e menos (le 40 graus.

8o 03 vinhos do todas as nações tivcspcm a mes­
ma natureza; sc- o» elimas) o sijIo c mais circums- 
tancias que essa natureza modificam, fossem todos 
iguâcs, (le certo esta disposição seria equitativa o 
justa; mas sendo tão diflerentes como são, esses ac- 
cidentes nos divcr.sos paizes que que os produzem, 
é claríssimo que estas medidas vão ferir os antigos 
tratados, favorceendo os vinlros de França, Allema- 
nha e Hungria, na sua generalidade de pouca for­
ça, contra os de Portugal, Ilcspanha c  de outras 
nações mericlionaes, quasi todos do uma dobrada 
força alcoolica.

Em vão 0 ministro da fazenda de sua magestade 
britannica, respondendo no parlamento aos orado­
res da ojiposição, que taxavam de desigual aquellc 
methodo dc calcular os direitos, oíTcroceu diversas 
rasões para o justificar, porquo se o jii.stificam cm 
relação ao modo porque o actual governo britannico 
encara os interesses d’aquella naçuão, em nada des­
troem nem attenuam o direito de reclamação pof 
parte das nações a qucin os antigos tratados con­
ferem, como a Portugal, a faculdade dc pagar só- 
mente tanto como a nação mais favorecida.

Senhor! Essas rasões do ministro são:
«1.* Que ao thesouro britannico faria sensivel dif- 

ferença a diminuição que i-csultaria dc se estabele­
cer para todos os vinhos o direito de 1 shilling por 
gallon.»

Mas esta rasão dc nenhum modo procede; por­
que o que devia fazer-se, se sc quizesse sómente 
obstar a essa diminuição, cra impor uma taxa ge­
ral, nn proporção conveniente, entre 1 o 2 shillings, 
por gallon, c não taxas diflerentes, fundadas n’mna 
classificação desconhecida no commercio de vinhos 
de todos os tempos o do todos os paizes.

«2.“ Que o governo deve promover a venda cm 
Inglaterra, dos vinhos dos diversos paizes, pelo me­
nor preço possivel, para fazer mudar no poV o o 
jrernicioso habito do uso dos espíritos.»

Mas esta ras^o tambem não procede, nem pódo 
proceder, por que se sc tivesse sómente cm vista 
fazer aquella mudança, que a moral e a hygjcno 
recommendam, devia o esforço do governo ser para 
tornar mais baratos os vinhos a que o povo inglez 
está acostumado, c a que dá inteira 2>rcferencia, 
que são, como todos sabem, os vinhos do Portugal, 
llespanha e paizes ineridionaes; c não para bara­
tear cm 1 shilling [lor gallon, on 0 libras por pipa, 
os vinhos de França e Allcnianha, que o gosto ge­
ral do mesmo povo repello, c que apenas ali teem 
consummo em diminutissima quantidade..

«3.‘  Por que sendo os vinho.s do sul dc elevado 
preço, era comparação dos vinhos do norte, não 
pódo affectar a extraeção d aquclles, a diffcrencial 
a (jue iicain sujeitos pela sua maior força.»

Mas esta rasão, por cxtremainento inexacta, não 
póde tambem admittir-sc, por que ha muitos vinhos 
em França e Allcmanha, enjos jircços se elevam aci­
ma (chegando a scr o dobro) dos jireços dos vinhos 
mais superiores dc Portugal c llespanha; bastando 
para o demonstrar, nomear os vinhos de Chateau 
Margot, Cliatcau Lafitte c Joannisbcrg; e sendo cer­
to, como 0 proprio ministro britannico rcconlicceu, 
que estes vinhos, assim como a quasi totalidade dos 
vinhos do norte, não excedem a dezoito graus do 
força alcoolica, cm quanto que todos os vinhos dc 
Portugal excedem a trinta graus; de onde necessa­
riamente resulta que, muito ao contrario do quo 
aquellc ministro afiirma, a diflerencial que o novo 
processo fiscal estabelece, é um favor feito aos vi­
nhos francczes c das mais nações do norte, para 
habilitar os superiores o caros a combater com van­
tagem, no mercado inglez, a extraeção dos vinhos 
portuguezes dc mais valor; c os inferiores a excluí­
rem inteiramente os vinhos baixos dc Portugal; pois 
que, nos annos normaes, uma diíTcrencial de 6 li­
bra.'*, elevará o preço (Vestes ao dobro do d’aquclles.

«4.* Por que o thesouro britannico não póde pres­
cindir da enorme somma que prodnz o direito dos 
espíritos; e é necessário j.roteger este contra a in- 
trodncção artificial (lo álcool nos vinhos.»

Mas esta rasão ainda não procede, hem justifica 
a nova differencial. ^

A protecção ao enorme direito dos espíritos está 
cabalracnte dada na legislação ingleza actualmente 
em vigor, sem scr precisa a iiinovaçao da escala 
alcoolica. Desde longos annos. nas alfandégas bri- 
tannicas so regeita todo o vinho qiié excedo a for­
ça dc quarenta graus, fazendo-o entrar na classe 
dos espíritos ou licores, para o pagamento dos di­
reitos, porque so sabe que é esta a força a que se 
aproximam (>s vinhos fortes dos jiaizes hieridionacs; 
e assim o qne havia a fazer cra justamente o con­
trario do qiic se fez; isto é, conservar esse limito 
para a exclusão cVaquelles, e fixar o limite de de­
zoito ou vinte graus para a exclusão dos vinhos do 
norte; e nunca imaginar um melo que vae tributar, 
ainda na sua nativa pureza os vinhos de uma re­
gião no dobro dos vinhos da outra.

Taos são, Senhor, as rasõesdo ministro britannico, 
c tal a facil c catliegorica resposta com quo intei- 
ramente se destroem. Não tOem, é verdade, cousa 
alguma os governos estrangeiros com as regras o 
rasões porque o governo inglez cntehdc dever re­
gular as operações do seu fisco; mas tecra tudo 
([uando d’cssas regras resulta uma violação de tra­
tado existente com qualquer dclles, (jomo agora sue- 
cede com Portugal.

O tratado dc 3 de julho de 1842, entre a coroa 
portugueza e a da Gran-Bretanha, c îtabelece no ar­
tigo 4.® «Que nenhum direito (le alfandega, oií ou­
tro imposto, será carregado sobre ([uaíquer gencro 
da producção dos dois paizes, na importação, por 
mar ou por terra, d’c?se paiz para o outro, que seja 
maior do que o direito ou imposto carregado sobre 
os generos da mesma qualidade da producção e im­
portados de qualquer outro paiz» c esta disposição 
appiicada ao genero, vinho, nunca teve, nem tem, 
nem póde ter outra interpretação qne não seja a 
dc que os vinhos portuguezes nunca hão de jiagar 
mais (loque os vinhos estrangeiros que pagarem m(i- 
nos.

Decompor ou analysar agora (c depois de uma 
pratica contraria de quasi dois séculos) chiraica- 
raente os mesmos generos d<3 duas nações dilferen- 
tes, para tributa-los diversamente, allegando que 
uns tOem uma substancia ou elemento qualquer em
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maior abundancia do que os outros, é cousa que se 
nSo póde fazer em presença do tratado de 3 de ju ­
lho de 1842; porque ali n3o se curou nem remota- 
mente SC sonhou na decomposição chimica dosobjec- 
tos, para serem considerados no fisco pela diversa 
natureza das suas partes componentes.

Assim, esta innovação projectada pelo governo 
britannico para 18G1, póde ter applicaçílo depois da 
reforma dos tratados que a desconhecem e repel- 
lem, mas não antes d ’essa reforma.

Acresce ainda, Senhor, uma consideração damais 
subida importância, que a direcção não póde deixar 
de apresentar a Vossa Magestade.

Desde 1756 existia em Portugal uma especial legis­
lação para os vinhos do Douro, que tinha por objecto, 
como meio de sustentar a sua reputação, separar 
as differentes qualidades d’esses vinhos, permittindo 
a exportação para Inglaterra e demais estados opu­
lentos da Europa, sómonto dos vinhos de primeira 
ordem, com um direito mais elevado; e a exporta­
ção dos vinhos de segunda ordem, sómentc para os 
outros mercados do mundo, com um direito mais 
diminuto. O tratado de 3 de julho de 1842 reconhe­
ceu esta especial legislação, porque no artigo 15.® 
expressou:

«Entendendo-se, porém, claramente que o pre- 
«sente artigo não deve ser interpretado de modo 
«que prejudique os regulamentos especiaes que es- 
«tão agora em vigor, ou vierem para o futuro a ser 
«promulgados, com o fim sómente de animar e me- 
«Ihorar o commercio dos vinhos do Douro; devendo, 
«porém, sempre entendcr-se quC os súbditos britan- 
«nicos serão, a respeito do dito commercio, postos 
«no mesmo pé que os súbditos portuguezes.*

Esta estipulação era terminante; mas não obstante 
a sua clara intelligencia, o governo britannico, dez 
annos depois d’aquelle tratado, veiu reclamar contra 
cila, pretextando que a faculdade de exportar para 
fóra da Europa com menor direito, embora o vinho 
fosse de mais baixa qualidade, annullava a disposi­
ção do artigo 4.®; e tal foi a energia das suas exi­
gências, e tal a força e influencia do seu poder, que 
0 governo portuguez julgou dever annuir a uma tal, 
ainda que infundada, pretenção; e pelo decreto com 
força de lei de 11 de outubro de 18Õ2, se ordenou 
que todos os vinhos exportáveis do Douro, de qual­
quer classe, se podessem levar aos mercados bri- 
tannicos com iguaes direitos aos que pagassem para 
quaesquer mercados do globo.

Se tal foi, pois, o procedimento do governo bri­
tannico em 1852; se nada valeu, na sua opinião, a 
disposição solemnc de um tratado, que resalvava os 
regulamentos especiaes dos vinhos do Douro, para 
fazer despparecer a desigualdade do direito a que 
estavam sujeitos pela differença de qualidade, sem 
lhe importar que fossem brandos ou espirituosos, de 
muita ou de pouca torça, ou de maior ou menor 
preço," como póde elle hoje repellir directamente es­
ses mesmos principios, e tributar os vinkos portu­
guezes em Inglaterra, com um direito maior do que 
08 de outras naçães, com essa mesma rasão ou pre­
texto que fez então anniquillar?

Senhor: o governo britannico não deve nem póde 
invocar agora contradictoriamente as doutrinas que 
já  stygmatisou, exigindo a reforma portugueza que 
hoje vigora!

O governo britannico não póde nem deve rejei­
tar agora a interpretação que elle tão ardenteraente 
sustentou e fez adoptar, do artigo 4.® do tratado de 
3 de julho de 1842!

0  governo britannico não póde nem deve, com a 
sua reconhecida illustração e imparcialidade, usar 
da sua influencia e poder para fazer vingar o prin­
cipio differencial que hoje repelle a sciencia econó­
mica, e obrigar Portugal a desistir, em favor da 
França, do direito que lhe assegura o dito artigo 4.®

A  direcção não proseguirá, ella tem exposto com 
toda a individuação o direito que assiste aos vinhos 
portuguezes para pagarem tanto, e só tanto, como 
03 vinhos francezes, independentemente da sua for­
ça alcoolica, ou de outro qualquer accidente que 
lhe seja inherente, e se pretende agora descobrir. 
Se este direito não for attendido e reconhecido, se 
a differencial continuar, isto é, se continuar esse 
engenhoso meio inventado para dar ura privilegio 
aos vinhos francezes, a consequência será princi- 
palmente, como fica indicado, para os vinhos bai­
xos do Douro, a sua exclusão dos grandes centros 
de consummo do reino unido; e para os vinhos su­
periores, a diminuição da sua extraeção, ao menos 
em relação ao incremento que se devia esperar da 
nova reforma tributaria.

Assim, Senhor, a direcção vera rogar, e confia­
damente espera da superior, illustrada e patriótica 
solicitude deVossa Magestade haja de ordenar aquel- 
las providencias e esforços indispensáveis para evi­
tar a calamidade que se prepara á lavoura e com­
mercio dos vinhos portuguezes, e que em vão se 
pretenderá atalhar por outros meios que não sejam 
precisamente o da perfeita igualdade de direitos 
nos mercados britannicos, como existe desde 1830, 
e está consignada no tratado referido de 3 de ju­
lho de 1842.— E R. M.®®

Porto, 14 de abril de 18Q0.— Barão do Seixo::^ 
José Pinto Tavares— Joaquim Torquato Alvares Ri­
beiro.

Senhor.— A  direcção da companhia geral da agri­
das vinhas do Alto Douro não póde deixar de vir 
perante o throno de Vossa Magestade unir a sua 
voz ás que sem duvida hão de elevar todas as mu­
nicipalidades do Douro, 0 commercio d’esta invicta 
cidade, e todos os centros vinhateiros do reino.

Uma grande calamidade, que se não é muito pro­
vável é comtudo muito possivel, ameaça todos os 
interesses vinicolas d’este paiz, e especialraente da 
lavoura do Douro o do commercio do Porto.

0  governo de sua magestade britannica celebrou 
com sua magestade o imperador dos francezes, em 
23 de janeiro, um tratado de commercio, cujas cs- 
tipulaçSes são conhecidas. Entre ellas avulta a da 
reducção dos direitos dos vinhos francezes, que até 
agora pagavam 33 libras por pipa nos mercados 
britannicos, e que desde aquclle tratado ficarão pa­
gando 6 libras e 12 shillings por pipa.

Se esta reducção, Senhor, se não torna prompta- 
mente extensiva aos direitos que pagam os vinhos 
portuguezes, como deve ser pelo que se acha esti­
pulado no artigo 4.® do tratado de 3 de julho de 
1842, celebrado entre a coroa portugueza e a Gran- 
Bretanha, a agricultura e commercio dos vinhos do 
Douro soffrerão o maior golpe que tôem experimen­
tado desde que são conhecidos no mundo. Em vão 
a genuina qualidade d’esses vinhos lhes afiance uma 
decidida superioridade sobre os das outras naçSes; 
a sua extraeção ficará reduzida a uma pequena par­
te da que hoje 6, porque não ha superioridade que 
vença o obstáculo que resulta de serem clles tribu­
tados com mais 118^1000 réis em pipa do que os vi­
nhos francezes.

O systema de commercio que ha annos tão libe­
ralmente tem adoptado a Gran-Bretanha, repelle a 
idéa de uma reducção de direitos privativa, ou fa­
vor especial nos productos de um só estado; mas 
também esse systema ropellia os tratados especiaes 
e de reciprocidade com qualquer nação, e o actual 
governo d’aquelle paiz firmou com a França o de 
23 do janeiro findo.

Alem d’Í88o, Senhor, na discussão do discurso da 
coroa que acaba de ter logar no parlamento inglez, 
vários oradores, conformando-se ou combatendo as 
varias disposiçães do tratado, patentearam a opinião 
de que aquella reducção deveria scr geral para os 
vinhos das outras nações; mas os ministros da co­

roa, respondendo a esses oradores, conservaram uma 
completa reserva sobre a intenção de estenderem 
ou não, aos vinhos de outros paizes, aquella re­
ducção.

Assim a maior anciedade reina em todos os dis- 
trictos vinicolas do reino, e especialmente nesta ci­
dade c no paiz do Douro; e a essa anciedade só 
Vossa Magestade póde valer, ordenando todos os es­
forços, que a magnitude de tal crise demanda, pe­
rante 0 governo britannico, para que seja cumprido 
0 artigo 4.® do tratado de 3 de julho de 1842, fa ­
zendo-se aos vinhos portuguezes o mesmo favor c 
reducção nos direitos que foi concedida aos france­
zes; pois que n’esse artigo se estipulou:

«Nenhum direito de alfandega ou outro imposto 
será carregado sobre quaesquer generos da produc- 
ção de um dos dois paizes, na importação por mar 
ou por terra d’esse paiz para o outro, que seja maior 
do que o direito ou imposto, carregado sobre os ge­
neros da mesma qualidade da producção, e impor­
tados de qualquer outro paiz.»

A direcção vem, pois, pedir a Vossa Magestade, 
e confiadamente espera da patriótica e desvelada 
solicitude de vossa magestade, haja de prover n’esto 
vital assumpo, como ella e o paiz inteiro supplicani. 
— E R. M.®®

Porto, 4 de fevereiro de 1860.=^a?*«'o do Seixo 
= J osé Pinto Soares==Joaquim Torquato Alvares 
Ribeiro.

N O TIC IAS^O  REINO
CONTINENTE

Figueira— A barra d’esta cidade, depois das gran­
des obras que ali fizeram, já dá ingresso a navios 
de muito maior lotação do que antes permittia. Na 
segunda-feira entraram n’aquelle porto xima escuna 
ingleza, carregada de carvão de pedra para a fa­
brica do gaz de Coimbra, e ura brigue portuguez, 
com meia carga de assucar.

Diz 0 Tribuno Popiãar que estes dois navios en­
traram sem a menor difficuldade, apesar de ser 
aguas mortas, o que mostra o excellente estado da 
barra.

Ultimamente trabalhavam nas obras d’esta barra 
500 a 600 pessoas, termo raedio.

Anda-se agora montando a draga que será lan­
çada ao rio para junho.

Aveiro— Ácerca da exposição de gado que se de­
via effectuar no dia 20 n’esta cidade diz o seguinte 
0 Campeão das Provindas:

«Teve hontem logar no rocio d’esta cidade a de 
gado cavallar, muar, azinino e bovino, como ha- 
viamos dado parte aos nossos leitores. Só concor­
reram dois creadores, um dos quaes se retirou do 
campo, não merecendo ser premiado o cavallo ro- 
silho que ficou em exposição.

«Veremos para o anno se se consegue apresen­
tar alguns productos das differentes especies que 
obtenham prémios, e sejam dignos d’elles; porque 
será a maneira dos creadores tomarem gosto pelo 
apuramento das raças.»

Porto —  N’esta cidade vão-se adoptar iguaes re­
formas policiaes ás que ha pouco tempo, por edital 
do governo civil, se pozerara em pratica em Lisboa. 
Eis 0 que a similhante respeito escreve o Commer- 
do do Porto:

«0  sr. governador civil, depois de obtidas as de­
vidas informações das repartições competentes e 
ouvido 0 conselho de districto, acaba de publicar um 
edital estabelecendo um novo systema mais regular 
e methodico para a numeração dos prédios, uma 
mais clara denominação de algumas ruas, e outras 
disposições relativas a este assumpto.

«Passados cinco dias depois da affixação do edi­
tal, que tem a data de hontem, proceder-sc-ha a fa­
zer a nova numeração em todas as ruas, travessas 
e viellas, sendo os numeros pares collocados do la­
do direito, e os impares do esquerdo, servindo o rio 
de indicador para sc designar qualquer dos lados.

«As ruas e largos que so prolongam com diffe- 
rentes denominações ficam conservando uma só de­
nominação; assim as ruas de Almada e das Hor­
tas formam uma só rua com a denominação de rua 
de Almada; as de Santa Catharina e Bella da Prin- 
ceza, rua de Santa Catharina; as de Cedofeita, da 
Cruz e Nove de julho até á Barreira, rua de Ce­
dofeita; as ruas da Porta de Carros, do Bomjardim, 
Bairro Alto e Aguardente, rua do Bomjardim; e 
outras muitas do mesmo modo.

«A  todas as ruas que têem por denominação uma 
data histórica é substituída por uma denominação 
mais simples e clara.

«Os nomes das ruas e logarcs públicos, que se 
confundiam cora outros de idêntica denominação, 
são substituídos, bem como se adoptam novas de­
nominações para as que as tenham longas c con­
fusas.

«Ha muitas outras disposições, que a falta de 
espaço nos não permitte extratar. Daremos porém 
na integra o edital.»

-----Na terça-feira ultima (17) naufragou, diz o
Eceo Popular, defronte de Midões, no ponto de Re- 
mesal, indo d’esta cidade para a Regua, o barco da 
carreira n.®472, de que era arraes Antonio da Sil­
va, de Barro. A  gente que ia a bordo salvou-se; 
mas a carga, á excepção de um pouco de milho, 
perdeu-se.

Vianna do Castello. —  Foi arrematada, diz o Vian- 
nense, e acha-se em construcção, a rua do Castello, 
que servirá de continuação á estrada macadaraisa- 
da, que da ponte conduz ao campo da Agonia.

Estão também a concluir-se as ruas Grande e de 
S. Thiago, e trabalha-se nos concertos da rua da 
Bandeira.

A  caraara bem merece pela actividade que vae 
desenvolvendo nas obras publicas, entre as quaes 
deve mencionar-sc a do cemiterio publico.

Valença.— No Commerdo do Porto lé-se a seguin­
te curiosa noticia:

«Na freguezia do Segadães, do concelho de Va­
lença, no sitio da margem esquerda do rio, chama­
do Veiga da Mira, é antiquíssimo costume vir o pa- 
rocho da freguezia, na segunda-feira de Paschoa, com 
sobrepeliz e estola, e cruz na mão, entrar num bar­
co, ao tempo que de outx’o barco é lançada uma re­
de ao rio (Minho).

«Chama-se a isto o lance da cruz. O padre aben­
çoa 0 lance, e depois que desembarca é colhida a 
rede. A  esta ceremonia assiste immenso povo tanto 
da margem portugueza como da da direita (Galliza).

«Este anno a rede só pescou um pequeno robalo.»

disputam entre si a preponderância perdida pela 
Áustria. A  alliança em França é impossível, e 
a actual politica de Nápoles parece desastrosa. O 
conde de Syracusa conclue a sua. carta aconselhan­
do que se publique uma constituição o que se cele­
bre uma alliança com o Piemonte.

Paris, 18 —  E incxacta a noticia de que o novo 
folheto que tem por titulo Çoalition tenha uma ori­
gem elevada. Diz sc que o auctor é mr. Dupont.

Em Nápoles continua a notar-se grande descon­
tentamento;'porém não ha receio que rebente uma 
revolta séria, por isso que os exaltados carecera de 
chefes.

O Time} compara a Suissa, em relação á Fran­
ça, como 0 pastor David em frente do gigante Go* 
liath.

Londres, 20 —  Lord John Russell, respondendo 
a uma interpellação de sir llorsman, declarou que 
a França não fez objecção alguma á idéa de uma 
conferencia solicitada pela Suissa, para garantir o 
território neutral. Lord John Russell acrescentou, 
que, se a França se comprometter a não oceupar 
aquelle território, a questão fica decidida.

Vienna, 10 —  Foi abolida a subdivisão estabele­
cida na Hungria em 1848. As antigas commissões 
prepararam propostas para quando se reune a die­
ta, a fim de que continue a adoptar-se a pratica 
que antigamente se seguia. Deu-se ordem para que 
seja immediatamente resolvida a questão commu- 
nal. Benedecta foi nomeado governador da Hun­
gria.

Paris, 20— O Constitutionnd sustenta que as re­
formas, ao mesmo tempo que consolidam a paz em 
França, são garantias de paz para toda a Europa.

NOTICIAS ESTRANGEIRAS
Recebemos folhas do Madrid até 20 do corrente, 

e de Londres até 17.

Os jornaes hespanhoes publicam os seguintes 
DESPACHOS TELEGRAPHICOS

Despachos dados pela Correspondência de Espana:
Vienna, 18 de abril— A  Gazeta de Trieste rece­

beu noticias authenticas de Messina. O cônsul da 
Áustria rctirou-se da cidade a bordo de um navio 
mercante da sua nação. Suppunha-sc que a cidade 
ía ser bombardeada.

Turim, 18 —  O jornal Perseverança publica a 
carta que o conde de Syracusa dirigiu ao rei de 
Nápoles, relativaraente á actual politica napolita­
na. O príncipe diz que é inevitável a applicação do 
principio da nacionalidade italiana que o Piemonte 
iniciou na Península; que a França e a Inglaterra

HESPANRÂ
Recebeu-sc era Madrid o seguinte despacho tele- 

graphico, transmittido de Solsona em 18 do cor­
rente:

«Rafael Tristany foi preso n’esta povoação. Igno­
ra-se ainda se seu irmão e Mosen Tillot consegui­
ram chegar á fronteira franceza, porque a vigilân­
cia é grande.»

-----Diz um jornal hespanhol que se communica-
ram ordens pelo telegrapho para que não seja exe­
cutada nenhuma sentença de morto pelo ultimo 
acontecimento, sem que o governo seja previamente 
consultado. «Este facto, diz a Correspondência de 
Espana, indica que o sangue do infeliz Ortega 
será 0 ultimo que por agora se derrame.» No mes­
mo jornal lê-se o seguinte:

«Segundo consta de cartas particulares de Tor- 
tosa, datadas de 17 do con-ente, o infeliz Ortega 
fez amplas declarações, algumas das quaes duraram 
horas, e que lançam muita luz sobre a revolta. O 
chih, que ha muito tempo se achava installado em 
Tortosa, tinha preparado o terreno quanto possivel, 
depondo nas mãos dos absolutistas as municipalida­
des das immediações. A primeira medida das au- 
ctoridades foi a dissolução de dez d’cssas corpora­
ções, e a nomeação de novos membros. O capitão 
general Dulce, o governador, o secretario do go­
verno da província, o conselheiro provincial, Àl- 
berni, nomeado pelo governador vice-presidente do 
conselho, e que instruiu o processo, o alcaide de 
Tortosa, e algumas outras pessoas, tornaram-se cre­
dores da gratidão dos amantes das instituições. O 
paiz estava oceupado militarniente, e suppunha-se 
que Montemolin estava escondido em alguma das 
povoações circumvisinhas.»

-----O jornal official continua publicando nas suas
columnas differentes exposições das províncias con­
tra a rebellião carlista.

-----O jornal El Dia dá noticia de se ter recebi­
do um despacho telegraphico do general O Donnell, 
participando que os plenipotenciários nomeados pelo 
imperador de Marrocos são: Sidi-Mahomed-Ll-Kc- 
tib, ministro dos negocios estrangeiros, e Ajmad- 
add-El-Melcck, alto funccionario do império.

Muley-Abbas deu parto d’esta nomeação n’unia 
carta que dirigiu ao duque de Tetuão, acrescentan­
do que 0 unico motivo da demora era a difficulda­
de das communicações no interior de Marrocos; po­
rém que 0 imperador havia manifestado ardentes 
desejos de que quanto antes terminem as negocia­
ções. Isto mesmo affirmam as famílias arabes, que 
em grande numero regressara a Tetuão, e algumas 
delias annunciam que o governo marroquino se oc- 
cupa de reunir a maior porção possivel da quan­
tia que deve ser paga á Hespanha, como indemni- 
sação.

A  estas noticias acrescenta o Correo Autograpko
0 seguinte:  ̂ '

«Affirma-se á ultima hora que esta manha entra­
ram na praça de Tetuão os plenipotenciários no­
meados pelo imperador de Marrocos, para assigna- 
rem o tratado de paz.»

AUSTRIA
A  chegada a Vienna do archiduque Fernando 

Maxiiniliano fez despertar a esperança de que se­
jam adoptadas reformas importantes n’aquella capi­
tal, affirmando-Be que elle vae ser nomeado presi­
dente do conselho do império, em cujas delibera­
ções tomará uma parte activa. Diz-se tarnbem que 
mr. Schemehng será nomeado vice-presidente do 
mesmo conselho.

Estas nomeações são perfeita garantia do que o 
governo austríaco pensa scriamente em adoptar me­
didas liberaes, por quanto o archiduque, em quanto 
esteve na Lombardia, manifestou tendências essen­
cialmente conciliadoras e favoráveis ao progresso; 
e mr. Schemehng passou sempre por um zeloso par­
tidário das reformas.

A  Indépendance Belge affirma, n uma correspon­
dência de Munich, que o gabinete de Vienna en­
carregou os agentes diplomáticos da Áustria de 
apoiarem officialmcnte o protesto do papa, «que, 
diz 0 jornal belga, foi dirigido a todos os governos 
europeus sem exceptuar o do Londres, com o qual, 
como sc sabe, a corte de Roma não tem relações 
officiaes.» ■

NOTICIAS COIVIIVIERCIAES
MOVIMENTO m a r í t i m o  

BARRA DE LISBOA 
Dia 22  de abril de iS60
EMBARCAÇÍ̂ E* ENTRADAS

Fernandes, patacho portuguez, capitão J. J. M. 
Coelho, de Cardiff em 0 dias, com carvão, ferro e 
folha a G. A. Hancock & 0 .“; 9 pessoas de tripu­
lação. Entrou c deu fundo hontem ás 7 horas e 
meia da noite.

Monteiro l.®, patacho portuguez, capitão J. J. 
de Paiva Sobrinho, da ilha dc S. Thiago de Cabo 
Verde em 41 dias, com iirzclla, couros .e mais ge­
neros a A. J. F. Monteiro; 10 pessoas de tripula­
ção e 1 mala. Entrou e deu fundo hontem ás 8 ho­
ras e meia da noite. .

Ville de Malaga, paquete francez a vapor, capi­
tão A. Aude, de Malaga cm 76 horas, de Gibral­
tar om 56, e de Cadiz em 32, com vinho, tabaco e 
mais generos a H. Juhel; 29 pessoas de tripulação,
1 mala e 27 passageiros. Entrou hontem ás 12 ho­
ras da noite.

Conceição de Maria, bateira, mestre J. L. Coe­
lho, de Setúbal em 2 dias  ̂ com carvão; 5 pessoas 
de tripulação.

John & Mary, brigue inglez, capitão G. Wills, 
de Pomeron em 20 dias, e de Villa Real de Santo

Antonio em 14, com mineral, a ordens; 6 pessoas 
de tripulação. Destiua-se paraLiverpool, e vem ar­
ribado com avaria na mastreação.

Tagus, paquete inglez a vapor, capitão W . B. 
Hall, de Southampton cm 4 dias e 23 horas, do 
Vigo em 30 horas, e da barra do Porto em 20, 
com fazendas e enccommendas a A. Vanzeller; 57 
pessoas de tripulação, 8 malas e 22 passageiros.

Sophie Theodorine, barca belga, capitão I. ITorn- 
bostcl, do Cardiff em 5 dias, com carvão, a ordens; 
12 pessoas de tripulação.

Maria da Gloria, patacho portuguez, capitão A.
B. Valente, da Figueira em 22 horas, cora vinho, 
azeite e mais generos a M. J. P. Bastos; 11 pes­
soas de tripulação, e 9 passageiros, que são: Joa­
quim ]\Iaria Ferreira Pestana com 2 pessoas de fa- 
milia, Manuel Caetano de Figueiredo, proprietários; 
José Marques Pereira, negociante; Lourenço Mon­
teiro, artista; Thomás dos Santos Pereira com 1 fi­
lho, procurador; Antonio de Lemos, marítimo; por­
tuguezes.

EMBARCAÇÕES lAÍDAS
Ville de Lisbonne, paquete francez a vapor, ca­

pitão J. Ordronneau, para Cadiz, Gibraltar e Ma­
laga, com vários generos; 25 pessoas de tripulação, 
e 56 passageiros.

Feliz Pensamento, hiate portuguez, mestre A. J. 
Felix, para Setúbal, com encomraendas; 6 pessoas 
de tripulação.

Santa Martha, rasca, mestre C. Franco, para S. 
Martinho, com ferro; 9 pessoas de tripulação.

Joven Margarida, bateira, mestre J. M. Coelho, 
para Setúbal, com cereaes; 5 pessoas de tripulação.

Pellegrino, brigue napolitano, capitão J. B. Gui- 
da, para Marselha, com massa de purgueira; 13 
pessoas de tripulação, e 3 passageiro», que são: N. 
Marota, com 2 pessoas de família, caldeireiro, na­
politano.

Ebba Fredricka, escuna sueca, capitão C. P. Sven- 
dsen, para Setúbal, com sal; 7 pessoas de tripula­
ção.

Imperatriz, patacho portuguez, capitão A. L. 
Guerreiro, para Caminha, com pedra; 10 pessoas 
de tripulação.

Dannebrog, patacho dinamarquez, capitão M. Mo- 
gensen, para Setúbal, com sal; 6 pessoas de tripu­
lação.

Carolina, patacho portuguez, capitão J. P. Vian­
na, para Cadiz, em lastro; 11 pessoas de tripula­
ção.

Dia 23
EMBARCAÇÕES ENTRADAS

S. João Baptista, hiato portuguez, mestre A. da 
Silva, de Sines em 3 dias, com arroz e cortiça; 6 
pessoas de tripulação.

S. Thiago, hiate portuguez, mestre E. A. Mar- 
reiros, de Sines em 3 dias, com arroz e cortiça; 7 
pessoas de tripulação.

Flor de Santos, bateira, mestre J. M. de Gou­
veia, de Setúbal em 2 dias, com carvão; 5 pessoas 
de tripulação.

Restaurado, hiate portuguez, mestre J. J. dePu- 
ga, de Vianna em 2 dias, com milho e manteiga; 
6 pessoas de tripulação, e 2 passageiros, que são: 
Manuel Antonio Calçado, S. Thiago Calçado, ser­
ventes, hespanhoes.

Libania & Adelaide, hiate portuguez, mestre J.
C. Freire, da Figueira em 24 horas, com madeira, 
vinho e mais generos; 6 pessoas de tripulação, e 6 
passageiros, que são: João Rodrigues Pestana, Je- 
ronymo da Costa, artistas; Antonio Francisco, Igna- 
cio dc Jesus, José Fernandes, Antonio Pedro da 
Silva, marítimos; portuguezes.

Bomfim, hiate portuguez, mestre P. A. Lino, de 
Setúbal em 2 dias, com encommendas; 5 pessoas 
de tripulação.

Horisonte, hiate portuguez, mestre M. X . de As- 
cenção, de Setúbal em 2 dias, em lastro; 5 pes­
soas de tripulação.

EMBARCAÇÕES SAÍDAS
Vencedora, canoa portugueza, mestre F. Maria, 

para Setúbal, com trigo;  ̂ 3 pessoas de tripulação.
Robim, brigue portuguez, capitão H. F. Gaspar, 

para o Rio de Janeiro, com vinho e mais generos; 
11 pessoas de tripulação e 3 passageiros, que são: 
João Maria de Mendonça, José Antonio dos San­
tos, José Manuel de Mattos, caixeiros portuguezes.

Toimi, brigue russiano, capitão F . A. Hedstrom, 
para Setúbal, com sal; 12 pessoas de tripulação.

Bordo do vapor Infante D . Luiz, em frente de 
Belem, em 23 de abril de 1860.=c7. J. Cecilia Kol, 
capitão tenente, commandante.

FUNDOS ESTRANGEIROS
(Boletim telegraphico)

Bolsa de Madrid, em 23 dt abril —  3 por cento 
consolidado a 46,95 e 46,47.

Bolsa de Paris, em 23 de abril— 3 por cento fran­
cez a 70,35— 4V j dito a 96,10.

Bolsa de Londres, em 23 de abril— Consolidados 
de 94 a 94 /̂g.

NOTICIAS SCIENTIFICAS
OBSERVATORIO METEOROLOGICO

DO
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Chuva (udometro).........................................................  0,0M il.
Evaporação (vaporimetro).........................................  5 ,8  »

Altura barométrica correria.
Altitude do barometro 95,1 metros.
Temperatura á sombra.
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(temperatura)
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(humidade)
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(vento)
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9 m. 758,43 13,1 62,6 NO.

3 t. 757,40 13,5 55,1 NO.
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Altura barométrica correefa. 
Altitude do barometro 95,1 metros. 
Temperatura á tomhra.

e algodão, vidros, lenços dc cambraia, cebo, gom- 
ma copal, tapioca, coiros, córtes de vestidos, enfei­
tes de cabeça de senhora, cspermaccte, gelatinas, 
luvas de pellica, loiças, bandejas, papel, farinha dc 
pau, caffé, livros, potassa.

Alfandega grande de Lisboa, 20 dc abril de 1860.

CENTRO PROMOTOR DOS MELHORAMENTOS 
DAS CLASSES LABORIOSAS

t
E convocada a assembléa geral para quinta-feira 

26 do corrente, pelas oito horas dp. tarde. Ordem 
do dia —  a mesma que foi annunciada para a ses­
são antecedente.= 0  secretario, J. A. Dias.

ANNl^CIOS
M EZ D E M A R IA

1 PUBLICOU-SE esta tão recommendada obra, e vende- 
ac em Liaboa na livraria de Baptista, ao Correio Geral, n.** 55 
a 57, e nas mais do costume: preço 400 réis.

2 PERANTE O JUIZ D A 1.* VARA, escrivão Sá, no dia 
14 de maio proiimo futuro, pelas onze horas da manhã, no 
tribunal da Boa Hora, se hâo de arrematar uns fóros, impos­
tos em varias propriedades na rua da Bella Vista, á Graça, 
n.** 29, 31 a 33, 35, 37, 39 a 41, e 45 a 47, e beco do Retiro 
do Cardai da Graça, n.®* 2, 3 e 4, que rendem 16ÍÍ600 réis, 
laudemio do decima, pertencentes a 1). Maria Augusta da Ga­
mara Portugal e Silva, auctorisada por seu marido JoàoVe- 
rissimo Pereira da Silva.

3 NO j u í z o  d e  DIREITO DA2.* VARA,escrivão Ca­
bral, e a requerimento de Maria das Dores Lanes e Maria Pe- 
drosa, correm éditos de trinta dias, chamando as pessoas in­
certas, e que se presumam com direito ao remanescente da 
herança de Maria Joaquina, tia das anuunciantes, a fim de 
deduzirem seu direito no dito juízo, e libello de nullidade que 
estas propozeram contra o testamenteiro, Pedro Rodrigues, e 
mais pessoas incertas, ao dito remane.scente; e isto com pena 
de revelia.

4 PELO JUÍZO DE DIREITO D A 2.» VARA, e cartó­
rio do escrivão Martins, correm éditos de dez dias, a reque­
rimento de João José Teixeira Leal, jielos quaes são chama­
dos e citados os credores incertos á quantia de 1:5405008 réis, 
liquido da receita lançada a fl. 162 do liv.155 da 1.* reparti­
ção do deposito publico, producto da arrematação de um ca­
sal denominado dos Arneiros, na freguezia de Bemfica, pe­
nhorado a José Antonio Claro da Silva, e seus filhos, para 
deduzirem suas preferencias no dito praso, pena de lança­
mento, e de se julgar a dita receita hvre e desembaraçada 
ás suas revelias.

5 NO JUIZO DE DIREITO D A 3.‘  VARA, escrivão 
Gentil, coiTcm éditos de trinta dias, para se julgar livre e 
desembaraçada a propriedade de casas na rua direita daBoa 
Morte, n.** 50 a 52, antigo, e 36, 38, e 40, moderno, que José 
Caetano do Almeida Navarro arrematou pelo inventario do 
fallecido Manuel Caetano Pinho de Mendonça: são citadas 
todas as pessoas que se julguem com direito á dita proprie­
dade para que o deduzam no dito juizo e cartorio, no referi­
do praso, sob pena de lançamento e revelia, e de reverterem 
quaesquer encargos para o producto que se acha no deposito 
publico.

6 PERANTE O JUIZ DE DIREITO da comarca deVilla 
Verde acha-se requerida a cm^adoria dos bens do ausente Ber- 
nardino Fernandes, e n’ella pretende ser provido .«eu irmão, 
João Fernandes, da freguezia de S. Martinho de Escariz, da 
dita comarca; e i>or isto o requerente faz citar e chamar a 
toda e qualquer pessoa que tenha direito a essa curadoria, 
para que no praso de quinze dias, que se hão de assignar na 
segunda audiência depois do ultimo annuncio, e da aftixação 
dos editaes, o venha deduzir, sob pena de lançamento.

O D r. JOÃO BAPTISTA DE SEIXAS, administrador do
bairro d’Alfama da cidade de Lisboa por Sua Magestade
Fidelíssima, que Deus guarde, etc.
FAÇO SABER que Thiago Alem requereu licença de con­

servação da sua fabrica de licores e agoas-ardeiites na rua 
de S.Vicente, á Guia, n.» 1, freguezia do Soccorro, e tendo-se 
procedido á vistoria foi declarado pelos peritos estar no caso 
de poder continuar sem perigo ou incommodo do publico, não 
sendo a caldeira da de.stilIaçào de mais do vinte alnmdes, e 
fazendo uma parede de alvenaria que chegue ao tecto da loja, 
e vá dc P até Q, como marcaram na planta junta ao processo. 
E pertencendo este estabelecimento á segunda classe da ta- 
bella annexa ao decreto de 27 de agosto de 1855, estão cor­
rendo éditos de trinta dias, chamando todas as pessoas que 
por qualquer motivo se quizerem oppor á continuação do mes­
mo estabelecimento n’aquelle sitio a apresentarem as suas re­
clamações n’esta administração dentro do dito praso, findo o 
qual seguirá o processo os seus devidos termos, na conformi­
dade do citado decreto.Par^ constar mandei publicar este edi­
tal. Lisboa, 21 de abril de 1860. E eu José MariaValente, es­
crivão da administração do bairro d’Alfama, o subscrevi.=  
O administrador do bairro, João Baptista de Seixos.

AVISOS
ALFANDEGA GRANDE DE LISBOA 

Continua na quarta-feira 25 do corrente, pelas 
onze horas da manhã, o leilão de fazendas de linho

CO M P A N H IA  D E SE G I ROS BOLTDADE
8 A  DIRECÇÃO D ’ESTA COMPANHIA, estabelecida 

na cidade do Porto, em conformidade com o art. 11.* do seu 
estatuto, convida os srs. acciouistas residentes cm Lisboa a 
entrarem com uma prestação de 155000 réis por acçâo no es- 
criptorio dos srs. Chambica & Gonçalves, agentes da compa­
nhia, no Caes do Sodré, n.* 6, dentro do praso de trinta dias, 
a contar do dia de hoje. Porto, 17 de abril de 1860.=O s di- 
reeiovt^, José Antonio Castankeira=João Ariionio deMiran- 
da Guimarães=Prancisco Ignacio Xavier.

9 A  ADMINISTRAÇÃO da real casa de Nossa Senhora 
da Nazareth faz publico que, no dia 13 de maio proximo fu­
turo, ha de arrendar era basta publica, á porta do cartorio 
da mesma real casa, a praça dos touros e theatro para os di­
vertimentos que deverão ter logar nas festas de setembro do 
corrente anno, com as condições qnc estarão patentes n’esse 
mesmo acto. Real casa da Nazareth, 21 do abril de 1860 .=  
O administrador,D.Francisco deSalles ãaPieâadeLencastre.

10 NO DIA 4 DE MAIO PROXIMO FUTURO, pelas
tres horas, na praça do deposito publico, se procederá á ar­
rematação de duas propriedades de casas, uma d’ellas n« lar­
go do Outeirinho do Mirante, n.®* 11 a 19, freguezia dc Santa 
Engracia, que rende 99^600 réis, e é um praso foreiro em réis 
45800 annuaes, com laudemio de decima, e a que pertence 
uma barraca, que fica no fundo, com frente para o bêco do 
Mirante, n.“  46 a 50, e como tal avaliada cm 8005000 réis; 
e outra com quintal na nia de Entre-rauros, n.*' 11 a 13, dita 
freguezia, que rende annualmente 385400 réis, e é foreira em 
25400 réivS annuaes, com laudemio de decima, e como tal ava­
liada cm 3655000 réis; as quaes foram penhoradas a JoâoVi- 
cente Miguel, e sua mulher, a requerimento de Maria José Fa­
jardo, peta 6.* vara, escrivão Roque. = 0  escrivão da ai-rema- 
tação, Cruz.

11 NA TARDE DE 7 DE MAIO FUTURO, pelas tres 
hora.s, na praça do deposito publico, se hão de arre,matar as 
seguintes propriedades, e rendimentos de outra, a saber: uma 
propriedade dc casas, sita na rua dos Douradores, n.*' 16 a 26, 
freguezia de S. Nicolau, rende 2505200 réis, avaliada om réis 
4:5005000— uma tcrcena, sita na rua da Cadeia, n .'7-A , fre­
guezia e concelho de Belem, paga de foro 125000 réis, laude­
mio (la lei, rende725000 réis, avaliada em 8005000 réis— uma 
quinta denominada da Gallega, sita na freguezia c aldeia de 
Paio Pires, que se compõe de casa dc habitação, adega em 
meia construcção, e casas para lavoura, vinha, terras dc se­
meadura, e dois poços, rende 4005000 réis, paga de filro réis 
105000, avaliada cru 8:0005000 réis, deduzido já 0 capital do 
foro e laudemio. E bem assim se hão de arrematar os rendi­
mentos cie uma jiroprieclade, sita na travessa da Palha, n.*' 
8 a 20, rende 4775200 réis, e foi tudo penhorado a D. Ger- 
trudes Carlota da Cruz Braga, viuva, 0 seus finios, a reque­
rimento de Eduardo Price, pela 4.* vara, escrivão Freitas Ja- 
come; é escrivão da arrematação, Silva.l i E I f i Ã O

12 NO DIA 26 DO CORRENTE, pelas duas c meia ho­
ras da tarde, no tribunal do commercio de primeira instan­
cia, volta á praça a barca portugueza Carlota tfc Amrlia, con- 
demnada por innavegavel, c avaliada em réis 3:0005000, com 
0 lanço ultimamente offerecido,epara se arreihatar pelo maior 
lanço que tiver na mesma praça.

13 NO DIA 2 DE MAIO, pelas onze horas, no tribunal 
da Boa Hora, perante 0 juiz da 3.* vara, escrivão Seita, se ha 
de arrematar um bom cavallo.

ÈSPECTACULOS
RFAU TlIFATRO DE S. CARLOS 

Hoje 24 de abril (77.* recita de assignatnra): 
opera— O Propheta.

THEATRO DE VARIEDADES 
Hoje 24 de abril: O Genro e 0 Sogro— Antes ce­

der que morrer— O Espião domestico —  Por causa 
de um par de botas.— A  symphonia da opera Hay- 
dée, executada pela orchestra.

Principia ás 8 horas.

IMPRBMA NACIONAL

Ayuntamiento de Madrid




